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ABERTURA AMPLA CONCORRENCIA_TESTES DE QUALIDADE RAIO X

Mandaguaçu, 27 de Julho de 2020

Ao Setor de Licitações

Ref.: PROCESSO 135/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 39/2020 Aquisição e serviços de testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica e Odontológica

Solicitamos que a licitação em referencia seja aberta para ampla concorrência devido o fracasso da mesma.

Atenciosamente,

Jenifer Juliana Lopes Ribeiro

..----·-··-·-··- , ... ..__ _ .. ,_ .. __ ., ....._,_.__ ,__ ..___________ ..__
TR__SERVIÇOS DE TESTE...

Quem já visualizou? 2 ,.,"c.;suas

TR_TESTES RADIOLOGIC...

Visto 3 vezes
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é a abertura de Licitação na
modalidade pregão do tipo menor preço para contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviço de Testes de Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de
Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica e Odontológica, através da
Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO

LOTE ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou 4 R$ 3.560,00

Odontológico 890,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional ou 4 R$ 95,00 380,00

Odontológico
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00

Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
odontológica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de Proteção 12 R$ 50,00 600,00
Individual (EPI)

05 Teste de: uma câmara escura, uma processadora, 4 R$ 50,00 200,00
três EPls, cinco chassis e até dois corpos de
negatoscópios

06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
2.565,00 10.660,00

TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

DA SECRETARIA PÚBLICA REQUISITANTE

Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu PR.

DA METODOLOGIA

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fonc:(44)3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Paço Municipal "Híro Vieira"
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indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o
menor preço por ITEM.

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo de
abertura de Licitação, que visa atender a Norma Regulatória do Ministério da Saúde
conforme RDC (Resolução da Diretoria Colegiada) 330/2019 e instruções normativas
52/2019, 56/2019 e 57/2019 do Ministério da Saúde e Agência Nacional de Vigilância
Sanitária e tendo em vista que todo equipamento de raio-X diagnóstico deve ser
mantido em condições adequadas de funcionamento e submetido regularmente a
verificações de desempenho.

A contratação deste serviço é fundamental para o
monitoramento/acompanhamento dos equipamentos emissores de radiação das
Unidades Básicas de Saúde do Município, visto que tais testes averiguam se os mesmos
estão devidamente calibrados, quantificando a dose de radiação recebida pelos
pacientes submetidos aos procedimentos bem como a radiação espalhada a que estão
sujeitos nossos colaboradores. Além disso é necessária a inspeção dos acessórios
utilizados para visualização dos exames, de forma a manter em condições adequadas
todos os equipamentos de Raio-X existentes no município.

Tais serviços foram agrupados como lote único pois trata-se de uma prestação
de serviço específica onde poucas empresas atuam e, por se tratar de instituições em
sua maioria fora do Município e até do estado, a despesa com deslocamento é relevante,
assim sendo, separar a prestação de serviço em itens onera consideravelmente o
processo.

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E LOCAIS RADIOLÓGICOS ·

Os serviços de Testes e Laudos Técnico Físico-médico será nos locais:

Setor de RX médico Rua Juventino Baraldi, 175 - Centro
Setor de RX Odontológico Rua Juventino Baraldi, 175 - Centro
Setor de Rx Odontológico Avenida Chapecó s/n -Vila Guadiana

Os serviços devem ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, a partir do envio da nota de
empenho.

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll -CEP 87160-000

Fonc:(44)3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Conforme agendamento em dias de expediente de segunda-feira à sexta-feira das 9h:00
as 10h:30min e das 13h:30min às 16h:00, através do contato com o Sr. João Sales e o
Sr. Juliano pelos fones (44} 3245-1310 referente ao setor de Raio X convencional e
quanto ao Raio X odontológico falar com a Sra. Ariane, coordenadora do setor de
odontologia pelo fone (44} 3245-3165.

Os serviços devem ser prestados com técnico especialista físico-médico, laudar e
certificar para que os ambientes respeitem a RDC 330/2019 do MS.

Será por conta da contratada as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas (técnicos} e previdenciários decorrentes do serviço de Testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de
Radiologia Médica e Odontológica.

O serviço prestado pode ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes nesse termo de referência e na proposta,
devendo ser corrigidos, refeitos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, sem ônus para
o Município, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Toda contratação deve ser prestada dentro do padrão adequado, de qualidade,
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos inerentes
do Código do Consumidor à Prefeitura.

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, serviço compatível com o
objeto da licitação, através de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de
pessoa jurídica pública ou privada.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação dos serviços.

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza , 114 - Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms(i ilmandaguacu.pr.l!ov.br
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.
6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1º do artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade dos serviços prestados deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: os laudos e os certificados
concretizados atestando a condição real e própria para os serviços de radiologia.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor público, Técnico de RX: o Sr. João Sales de Abreu Filho,
com RG nº 3.529.706-6 e CPF/MF nQ 463.852.239-49 para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67
da Lei federal nº.8.666/93.
h) Ficam designados, como fiscais substitutos os servidores públicos: o Técnico em
RX - Sr. Juliano Zubiolo Pereira, portador do CI/RG nº 7.748.901-0 e CPF/MF nº
039.168.279-28 e a Coordenadora da Odontologia - Sra. Ariani Albuquerque Luiz
matrícula nº201747, portadora da CI/RG nº 9.986.3:,_9-6 e inscrita no CPF/MF nQ
010.266.419-69 a para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms(â)mandaguacu.pr.l!ov.br
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O valor do objeto de aqursrçao nesse termo foi estipulado levando em
consideração o menor preço por ITEM em empresa especializada e o servidor público
responsável pela coleta dos orçamentos foi o servidor João Sales de Abreu Filho, técnico
em radiologia.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente dos serviços prestados e descritos nesse termo de
referência, será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30
(trinta) dias úteis, contados do recebimento dos produtos, em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações para a
empresa:

DA RESPONSABILIDADE PELA-ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma
solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 27/07/2020. Aprovado, em 27/07/2020

Cifrufwt 0 1_ . ()j_~l8

Jênifer Juliana Lopes Ribeiro
Agente Administrativo

~
Cristiane Amaral Nogueira
Diretora da Secretaria de Saúde

DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações

prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com
fundamento no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO a abertura de Licitação para
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de Testes de Levantamento
Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica
e Odontológica. Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão
ser anexados nos autos, conforme dispõe as legislaçõe v1 :tes-e"ãplícá;eis aócase-.

í
1,-i ~~
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Prefeito do município de Mandaguaçu

Para:
Departamento de Saúde Divisão de Licitação

Através do presente, solicito a abertura de Licitação para contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviço de Testes de Levantamento Radiodiagnóstico
e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica e Odontológica,
através da Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR, conforme
especificações estabelecidas no termo de referência

Sem mais para o momento,

Mandaguaçu -PR, 27 de julho de 2020.

Cristiane Amaral Nogueira
Diretora do Dep. de Saúde

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114-Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.uov.br 'e o tiô ~tá,v i





De:

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bemadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000
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CNPJ 76.285.329/0001-08
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Para:
Departamento de Saúde Contabilidade

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para a contratação de
pessoa jurídica para prestação de serviço de Testes de Levantamento Radiodiagnóstico
e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica e Odontológica,
através da Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu - PR, conforme
especificações estabelecidas no termo de referência.

Mandaguaçu - PR 27 de julho de 2020.

Cristiane Amaral Nogueira
Diretora do Dep. de Saúde

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Benicio Moreira Niza, 114 -Vila Knoll -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-2990
sms@mandaguacu.pr.gov.br
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Mandaguaçu, 21 de maio de 2020.

INFORMATIVO

Eu, João Sales de Abreu Filho, ocupante do cargo de Técnico em Raio-x, tenho a
informar que realizei a coleta dos orçamentos para abertura do processo de licitação
para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de Testes de
levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de
Radiologia Médica e Odontológica.

Sem mais,

Atenciosamente,

João

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Rua Hcrucio Moreira ~iza. 11-1 - Vi!., Knoll e ·1:P X7 I ci11-C11111

Fu111.:. l..;•I; 32~5-~lJ~)u
sms~,fmandaguacu.pr.go\". br
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Prefeitura do Município de fülandaiguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Rocha Loures, 392- FONE (44) 3245-2754
CNPJ: 76.285.329/0001-08

ORÇAMENTO

! DE: PRO-RAD CONSULTORES EM Para: PREFEITURA DE MANDAGUAÇU I,·1 RADIOPROTE ÃO S/S LTDA
r~c~id~ad~e-:7CA~C~H~O~E=1R~,~N~HA~-~Rs-=----------j-□-ep_a_rt-am-en-ro~de-S~a~ú~de l
!
/ E-mail; comercia!G@prorad.com.br

'. Fone: (51) 3287-3528 _,j-'F-"o..:.:.ne=:_,_(44-'-'-L..) '""32_4.c;:..5-..:.:.29-"-'9-"-7 _

-

Item Descrição/ Especificação Quantidade Valor Valor
Unitário Total01 ,Controle de qualidade - Raio X 01 R$ 890,00 R$ 890,00!convencional ;----- -

-l02 Dose no Paciente - Raio X Convencional 01 R$ 95,00 R$ 95,00 1
!

~------
-- -j03 Levantamento Radiométrico {Laudo de 01 R$ 950,00 R$ 950,00 1Insalubridade) - Radiologia Médica i;
j

1

04 reste de integridade de Equipamento de 01 R$ 60,00 R$ 60,00
!
;
: Proteção Individual (EPI)
1 05 [Teste de: urna câmara escura, uma 01 RS 225,00 R$ 225,00
!

: '
jprocessadora, três EPls, cinco chassis e até

! ~dois corpos de negatoscópios
--·· - .,! 06 Projeto de Blindagem - Radiologia 01 R$ 980,00 i R$ 980,00'·--··--!--

Mandaguaçu, 11 de março de 2020

(assinatura e carimbo).

CamiloHenriquesAlves
Comercj;jl

Ci'F: 014.268.810--02
Pro-Roo Cons. Ra&iprote~o SIS ttda.

Cidade: Mandaguaçu - PR





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Rua Rocha Loures, 392- FONE (44) 3245-2754
CNPJ: 76.285.329/0001-08

ORCAMENT.Q

: DE: RDC Brasil Para: PREFEITURA OE MANDAGUAÇUCidade: Maringá Departamento de Saúde

E-mail: Tarsila.hayashida@rdc-brasil.com.br Cidade: Mandaguaçu - PR

Fone: (44) 998900488/ 30312088 Fone: í44) 3245-2997

i

Valor Valor! Item Descrição/ Especificação Quantidade!

Unitário Total
1 01 Controle de qualidade - Raios )( 01 R$ 1000,00 R$1000,00

Convencional
02 Dose no Paciente -Raios X Convencional 01 R$ 200,00 R$ 200,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de · 01 R$ 500,00 R$ 500,00
-·· Insalubridade}-Radiologia Médica
04 Teste de integridade de Equipamento de 01 50 50

Proteção Individual (EPI}
05 Teste de: uma câmara escura, uma 01 50 50

1
processadora, três EPls, cinco chassis e
até dois corpos de negatoscópios

·-
' 06 Projeto de Blindagem - Radiologia 01 R$1000,00 ,R$ 1000,00;_____ ._

Mandaguaçu, 18 de março de 2020

G2.949.as910001 ua47
RDC BRASIL - EMPRESA

BRASILEIRA DE DETECÇÃO
DE RADIAÇÃO LTDA -
R. JOUBERT DE CARVALHO, 623

L'~ALA 503 - ZONA 01 • CEP 87,013-911 H

MARINGÁ • PR ....J





SP RAD SERVIÇOS EM PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTOA
RUA RUI BARBOSA, 2495 - VILA COSTA DO SOL SÃO CARLOS - SP CEP 13566-260
CNPJ 18.738.232/0001-07 - INSCR. EST. ISENTO
FONE (16) 3419-3804 / (16) 3419-3805 FAX (16) 3419-3806

Serviços em Proteção Radiológica Home Page: www.sprad.com.br E-mail: sprad@sprad.com.br

Setor: ADM

Orçamento nº:
606/20

Bairro:
MANDAGUACU-PRCidade:

Fax:

20/05/2020

Fone: (44) 3245-2990 / (44) 999
Aos CO.: JENIFER RIBEIRO

3185
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
Endereço:
Cep:

E-mail: jjcomprassaude@outlook.com

ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROTEÇÃO RADIOLÓGICA

Serviços a serem prestados :
[JCJ Levantamento Radiométrico, Teste de Radiação de Fuga e Modelo de Plano de Radioproteção
[JCJ Controle de Qualidade da Imagem, das Reveladoras e Controle de Qualidade dos Acessórios de Pb
[==i Laudo Complementar - 2° Visita
[==i Responsabilidade Técnica, Supervisão de Radioproteção, Implantação e Manutenção de PGQ
[==i Treinamentos
[==i Análises - Phantom de Mama

3 Fixo - CQI
1 Fixo - LRA

Relação de Equipamentos/Serv===iç=o=s=--------,-------.------,
Qtde Descrição Valor unltá rio Valor total De acordo em:__/__ /

R$ 2.000,00 R$ 6.000,00 ---________, __,

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00
Projeto - R$ 700,00 R$ 700,00 Condições de Pagamento

( ) À Vista
( ) A Prazo

Total dos serviços R$ 7.700,00

Assinatura sobre carimbo

Dose no Paciente +Teste de lntegridade+Teste de: uma câmara escura, uma
processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de negatoscópios
CORTESIA

Condições de Pagamento

Prazo para entrega do(s) laudo(s): 30 dias apos a prestaçao do serviço

ÀVista com desconto de 0% para pag. 15dds R$ 7.700,00

Ou em 1 parcelas iguais para pag. 15dds R$ 7.700,00
-

Maysa Camargo
SPRAD SERV. EM PROT. RAD. LTDA Validade deste Orçamento: 30 ddl

'
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

(Publicada no DOU nº 249, de 26 de dezembro de 2019)

Dispõe sobre requisitos sanitários
para a garantia da qualidade e da
segurança em sistemas de
radiografia médica convencional, e
dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art.15, III e IV, aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, nos §§ 1º e 3° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 1 O de dezembro de
2018, em reunião realizada em 17 de dezembro de 2019, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

A1i. 1 º Esta Instrução Normativa estabelece requisitos sanitários para a garantia da
qualidade e da segurança em sistemas de radiografia médica convencional, bem como a
relação mínima de testes de aceitação e de controle de qualidade que devem ser realizados
pelos serviços de saúde, determinando respectivas periodicidades, tolerâncias e níveis de
restrição, conforme Anexo I desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. O rol de testes do Anexo I desta Instrução Normativa deve ser
complementado pelos testes de aceitação e de controle de qualidade estabelecidos pelo
fabricante do sistema avaliado e pelas demais normativas aplicáveis.

Seção I

Das características dos equipamentos, dos processos e dos ambientes

A1i. 2° Todo equipamento de radiografia médica convencional deve possuir:

I - blindagem no cabeçote de modo a garantir nível mínimo de radiação de fuga,
restringida à taxa de kerma no ar de 1 mGy/h (um miligray por hora) a 1 (um) metro do
ponto focal, quando operado em condições de ensaio de fuga, comprovada com
certificado de adequação emitido pelo fabricante na instalação do tubo de raios X;

li - o disposto no inciso I deste artigo aplica-se à radiação de fuga através do
sistema de colimação;

III - filtração total permanente do feixe útil de radiação de, no mínimo o equivalente
a 2,5 mm (dois inteiros e cinco décimos de milímetro) de alumínio;

IV - diafragma regulável com localização luminosa, para limitar o campo de
radiação à região de interesse clínico;

...
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V - sistema para identificar quando o eixo do feixe de radiação está perpendicular
ao plano do receptor de imagem e para ajustar o centro do feixe de radiação em relação
ao centro do receptor de imagem;

VI - sistema para indicar a distância foco-receptor ou foco-pele;

VII - indicação visual do tubo selecionado no painel de controle, para equipamentos
com mais de 1 (um) tubo;

VIII - cabo disparador com comprimento mínimo de 2 (dois) metros, nos
equipamentos móveis;

IX - suporte do cabeçote ajustável, de modo a manter o tubo estável durante a
exposição, a menos que o movimento do cabeçote seja função projetada do equipamento;

X - componentes, tais como gerador, tubo, cabeçote, mesa e sistema de colimação,
devem possuir identificação própria (marca, modelo, número de série), mediante etiqueta
fixada em lugar visível; e

XI - grade antidifusora removível.

Parágrafo único. Equipamentos que operam com distância foco filme fixa podem
possuir colimador regulável sem localização luminosa ou colimadores cônicos, desde que
seja possível variar e identificar os tamanhos de campo de radiação.

Art. 3° Quando houver sistema de Controle Automático de Exposição, o painel de
controle deve possuir indicação clara de quando este modo de operação está sendo
utilizado.

Art. 4° A absorção produzida pela mesa do equipamento ou pelo porta-receptor de
imagens vertical, quando aplicável, deve ser, no máximo, o equivalente a 1,2 mm (um
inteiro e dois décimos de milímetro) de alumínio, a 100 kVp (cem quilovolts de pico),
comprovada com certificado de adequação emitido pelo fabricante.

A1i. 5º No painel de controle do equipamento, a terminologia e os valores dos
parâmetros de operação devem estar exibidos em linguagem ou simbologia
internacionalmente aceita, compreensível para o usuário.

Art. 6º Os parâmetros operacionais, tais como tensão do tubo, filtração inerente e
adicional, posição do ponto focal, distância fonte receptor de imagem, tamanho de campo
(para equipamento com distância fonte-receptor de imagem constante), tempo e corrente
do tubo ou seu produto, devem estar claramente indicados no equipamento.

A1i. 7º A emissão de raios X, enquanto durar a exposição radiográfica, deve ser
indicada por sinal sonoro e luminoso localizado no painel de controle do aparelho.

Art. 8º Deve estar disponível no comando, protocolo de técnicas radiográficas
(tabela de exposição), especificando, para cada exame realizado no equipamento, as
seguintes informações:

. . \,1
•. ·. . . -4 r · ~lf:-~ ,
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I - tipo de exame (espessuras e partes anatômicas do paciente) e respectivos fatores
de técnica radiográfica;

II - parâmetros para o controle automático de exposição, quando aplicáveis;

III - tamanho e tipo de receptor de imagem;

IV - distância foco-receptor de imagem;

V - tipo e posicionamento da blindagem a ser usada no paciente, quando aplicável;
e

VI - quando determinado pela autoridade sanitária competente, restrições de
operação do equipamento e procedimentos de segurança.

A1t. 9º Todo equipamento com anodo rotatório deve ter 2 (dois) estágios de
acionamento do feixe de raios X e possuir mecanismos para que:

I - a emissão do feixe de raios X ocorra somente enquanto durar a pressão
intencional sobre o botão disparador;

II - seja necessário aliviar a pressão sobre o botão e pressioná-lo novamente para
ocorrer repetição da exposição; e

III - o botão disparador esteja instalado de tal forma que seja difícil efetuar
exposição acidental.

A1t. 1 O. Os equipamentos de raios X devem ser providos de dispositivo que
interrompa automaticamente a irradiação ao final do tempo, da dose, ou do produto
corrente-tempo selecionados, ou a qualquer momento dentro do intervalo selecionado de
exposição.

Seção II

Dos requisitos de desempenho e aceitação

Art. 11. São condições dos procedimentos e equipamentos de radiografia médica
convencional que inabilitam o seu uso:

l - equipamento sem sistema de colimação ou sistema sem funcionar;

II - equipamento sem luz de campo ou luz de campo sem funcionar;

III - equipamento sem filtração adicional;

IV - equipamento sem indicação no painel dos parâmetros básicos (Tensão (kVp),
Corrente (mA) e Tempo (s) ou o produto corrente x tempo (mAs));

V - equipamento com menos de 80 mA (oitenta miliamperes) nominal, utilizado em .
radiografia geral; :\
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VI - mesa bucky ou bucky mural sem grade antidifusora;

VII - mais de 1 (um) equipamento instalado na mesma sala;

VIII - equipamento móvel sem cabo disparador; e

IX - equipamento com sistema de disparo que permita feixe contínuo,
independentemente do tempo selecionado.

Art. 12. As avaliações da qualidade da imagem devem:

I - utilizar ferramenta de teste específica para radiografia médica convencional;

II - após a realização do teste de aceitação ou dos testes completos de desempenho,
incluindo avaliação do equipamento de raios X, receptores de imagem, sistema de
processamento e visualização, deve-se produzir 1 (uma) imagem da ferramenta de teste,
para ser utilizada como referência; e

III - as avaliações quantitativas e qualitativas devem ser realizadas com base nos
parâmetros estabelecidos no Anexo I desta Instmção Normativa, na imagem de referência
e nas especificações da ferramenta de teste.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13. Os serviços de saúde abrangidos por esta Instmção Normativa terão o prazo
de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação para adequação ao disposto nesta
Instrução Normativa.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM DIB

Diretor-Presidente
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ANEXO I

TESTES DE ACEITAÇÃO E DE CONTROLE DE QUALIDADE PARA SERVIÇOS DE RADIOGRAFIA MÉDICA
CONVENCIONAL

->5º~

Não possuir grade

TOLERÂNCIA

:s; 3° em relação ao eixo
erpendicular ao plano do

receptor

l~Í~=L DE ~~~RIÇÃ~

<5% 1 - 1

"'2% da~istância foco- ] -~;,-----1
receptor 1

1

Sem artefato, lâ~inas r
aparentes ou nao 1

niformidade da imagem

hassis e cassetes íntegros l
_____1

Anexo II desta Instrução
Normativa

PERIODICIDADE

Teste de aceitação, anual ou
após reparos

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.

TESTES

Valores representativos de doseG

APLICABILIDADE*!

'

·-······-·---••-•----•-•-·--·-· ··-
Teste de aceitação õUOi,ós -T--G

Exatidão dos indicadores da
distância foco-receptor reparos

... ·-·-·-·--·-----

-rxatidão d~:t:::-;;e colimação Teste de ace~tação, semestral ;{{Í
G

····-····-·- ··- ··-·

apos reparos _I _

G
Alinhamento do eixo central do Teste de aceitação, semestral ou

feixe de Raios X após reparos i:

•··•·· •·••····---··--··-··· ··- ····--------·•··•·- --······ ·-- ·····- · -- ···-

F (C/CR/DR) Alinhamento de grade Teste de aceitação, semestral ou
após reparos

1

G Integridade dos chassis e cassetes Teste de aceitação e anual 1 e:
1 -· --·· 1

~
'6~~.
E>o:,.e~~;.
o:
"=!':.:.~
-.1

'1'!.,·. ~-;p
;;r.-:7,'I<fft,l '• _:!.,tt~ .
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···1
1
'

>40%

>20%

>40%

-·- ··,·-·-·- > 20% ---- j

~20%

~ 10%

~ 10%

·--··-·---- ···- ··--•-•- .. ·-----------······-·-··· .... ------·-

Teste de aceitação, anual ou
após reparos

Teste de aceitação, anual ou 1~10% . r··---···
>20%

1após reparos
1

Teste de aceitação, anual ou

1

~5% ----1 > 10%após reparos . ---·-------· ·--·--7
Teste de aceitação, anual ou

1

~ 10% 1
>30%após reparos

- - ·-- 1

Teste de aceitação, anual ou
1

~ 10% >20%após reparos

Reprodutibilidade da tensão do
tubo

~o do indicador de tensão
j do tubo

G

G

G

G

G 1~xatidão do tempo de exposição I
Reprodutibilidade_d_o_t_e_m_p_o_d_e_;...I ------------~-------

exposição 1

1

! Reprodutibilidade da taxa de T Teste de aceitação, anual ou 1
\ kerma no ar

I
após reparos

-----
~i~~;ridade da taxa de ke1111a no Teste de a~eitação, anual ou i---········ ~ 20%

- j ar apos reparos j

--F-(C-/C_R/_D_R_)__i R<:j;foduti,bilidade do Con~le I Teste de a~eitação, anual ou 1

i Automático de Expos1çao I apos reparos

--- -- ··------r-··c~;~pensação do Controle
F (C/CR/DR) ! Automático de Exposição para

i diferentes espessuras
······-····-'--------~

~
9-..'.I\'·
~-
áfi'o.,,,,...
~-_?l~;;."
~ _.:
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G 1-:e:n~~mento do Tubo (R) . r··;~ste de aceitação, anual ou 1 30 :s:; R (µGy/mÃ~) :s:; 65, a 1
após reparos 1111 para 80 kV e filtração total

1 de 2,5 mmAl

R < 20 µGy/mAs

R > 80 µGy/mAs

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.

>40%

20% menor que os
valores do Anexo III

Diferença de sensibilidade entre
as placas de fósforo

Teste de ª?eitação, anual ou·-1~--.2. 0%
apos reparos

_____!___ ~____j__ ,__ ,__L__. __,_ _

G-----~ada Semirredutora (C~R) J TeSte de ª?eitação, anual ou [ Anexo III desta Instrução
1 apos reparos Normativa

F/M (C)

FIM (CR)

F (C/CR/DR),
inclusive

digitalização
Unifoimidade-dai=~~e= ·r~~;te d:;~:i:::~:nual ou . -- ·~ ;;~ . ·1 > 20% -

--------........-----------·

···-····--···-···-···-· G I Resolução Espacial li Teste de ª?eitação, anual o~--r·-- ~ 2,5 p;/~:~n. 1· :;:~~1~1~1111
apos reparos

i·-·- '----·--·-• ··-----·--·---- -----·-·----- - ---- --· ----,. ·--··----- ·1

1

1 Teste de aceitação anual ou . . 1 :F/M (C) Contato tela-filme 1 , ' Sem perda de uniformidade - 1

1

.
.

1

apos reparos ,
1 --- ---- --------- i

G r Artefatos na imagem T~t;;;i:;~:i::~:~~:nual ou I Imagens ::-art~fa;oT

Vedação da câI;~:~sc:: Test~de a~eitação, anual ou· 1 Sem entrada de luz externa I Velando ~;:,-·----
7

apos reparos

çp:
~_ .__..,
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1 Exatidão do indicad~~ de dose do
---·

1

""'I '''''' ,,,,. ----
1Teste de aceitação, anual ouFIM (CR/DR) detector (quando disponível) após reparos ~20% 1 >40%

---------•-----•----·-·----·· ·-•-• ! ·-·
FIM (CR/DR),

1

1

Teste de aceitação, anual ou !
inclusive Distorção geométrica após reparos ~2% >4%

digitalização
- ------

FIM (CR/DR)
1 Efetividade do ciclo de Teste de aceitação, anual ou A _ . d . ·;i-;;-u--;-;-1

1

apagamento , usencia e imagem res1 ua -apos reparos
--·----- ·- ···- -·-····---------·---·-·--- ·-.

1 Luminância do monitor para Teste de aceitação, anual ou ·1 ! ?O d/ 2~r- - - ·-- - -·- ·- -
FIM (CR/DR) 1

1

diagnóstico ou laudo , ~ c m -

----··--·---·-----.. -----------·- ....._...--------

G · Luminância do negatoscópio para , ummancia ~ c m- -diagnóstico ou laudo apos reparos
-·-·--·-- •··•·-•·- ···•-·· ---······-·

Uniformidade da Luminância dos
Teste d:;~:i:~:::nual :1 ,; 30% - T- _ --G monitores e negatoscópios para

diagnóstico ou laudo

G
1

Iluminância da sala de laudos Teste de aceitação, anual ou Iluminância :S 50 lxapós reparos -
1

Integridade dos acessórios e Teste de aceitação, anual ouG equipamentos de proteção após reparos Íntegros -
individual
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i
1

o

-·-·-··-·-·····-·-·••··-··---·

1

1 Art. 12 desta InstruçãoG Qualidade da imagem Teste de aceitação, anual e após A1t. 12 desta Instrução
reparos Normativa I Normativa

---·---·---·-
1

Área Livre:
Teste de aceitação, quadrienal Área Livre: ~ 0,5 mSv/ano;

G Levantamento radiométrico ou após modificações nas salas, > 1,0 mSv/ano;
equipamentos Área Controlada: ~ 5,0

Área Controlada: > 1 O,ou procedimentos. mSv/ano.
mSv/ano.

·----·-·· . ----

1 -r: -- ··-···- ·- ·······- -

Teste de aceitação, quadrienal
G

1

Radiação de fuga do cabeçote ou após n:iodificações nos ~ 1,0 mGy/h a I m > 2,0 mGy/h a I m

1

equipamentos,
- -· ·· · - - · · · • · · · • · • .. ·" · · · ·- - • · -►- · · · · · · · · · - · · · · · · · · · - · · · · • · · · - · ·- ·- - · · · · ·

*F: Fixo; M: Móvel; C: Convencional; CR: Radiografia Computadorizada; DR: Radiografia Digital; G: Geral (F/M/C/CR/DR)

Observação: Os testes de qualidade dos receptores de imagem devem ser realizados para todos os dispositivos disponíveis.

l.
.~~P-~·-Jfr. , .
!~
'(C',.·,_.·
·~-:

o
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N
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ANEXO II

VALORES REPRESENTATIVOS DE DOSE EM RADIODIAGNÓSTICO
PARA PACIENTE ADULTO TÍPICO*

i DEP*** (mGy)1

Exame lrncidência** Referência
1 Máxima
1
1
1

AP
1

10
1

Coluna Lombar ! LAT
1

30
!

-·---
i JLS 1 40:
1 11 1

Abdome, Orografia e i l1 AP 10 i
Colecistectomia 1

1l-------·--· -- -··----·--- i

Pelve

Bacia

Tórax

Coluna Torácica

Crânio

AP

AP

PA

LAT

AP

LAT

AP

10

10

0,4

1,4

7

20

5

LAT 1 3
i

*Paciente adulto típico (para fins de avaliação de exposição médica em adulto) -
Indivíduo com característica biométrica típica de adulto, com peso entre 60 e 75 kg e
altura entre 1,60 e 1,75 m.

**PA: Póstero Anterior; AP: Antero Posterior; LAT: Lateral; JLS: Junção Lombo
Sacro.

*** DEP: Dose de Entrada na Pele.

Este texto não substitui o(s} publicado(s} em Diário OficiaJ~~~pião.
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ANEXO III

VALORES MÍNIMOS DE CAMADAS SEMIRREDUTORAS

kV i
CSR (mmAI)

p - -------·-·· ---- ······-

i Monofásico ! Trifásico 1 Alta frequência (recomendação)
1 i

-- 1

50 1,5 1,6
1

1,81

i
60 1,8 2,0 1 2,2

1
1

70 2,1 2,3 ! 2,5

80 2,3 1 2,6 2,9
i !

1

90 1 2,5 3,0 3,2
i
i t·---- ---~

100 i 2,7 3,2 l 3,6
!

11 O i 3,0 3,5 3,9 _____j1

120 ! 3,2 3,9 4,3

~

1

1

130 3,5 4,1 4,7
J
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 56, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

(Publicada no DOU nº 249, de 26 de dezembro de 2019)

Dispõe sobre requisitos sanitários
para a garantia da qualidade e da
segurança em sistemas de
radiologia odontológica extraoral, e
dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art.15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, nos §§ 1 º e 3° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 1 O de dezembro de
2018, em reunião realizada em 17 de dezembro de 2019, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1 º Esta Instrução Normativa estabelece requisitos sanitários para a garantia da
qualidade e da segurança em sistemas de radiologia odontológica extraoral, bem como a
relação mínima de testes de aceitação e de controle de qualidade que devem ser realizados
pelos serviços de saúde, determinando respectivas periodicidades, tolerâncias e níveis de
restrição, conforme Anexo I desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. O rol de testes do Anexo I desta Instrução Normativa deve ser
complementado pelos testes de aceitação e de controle de qualidade estabelecidos pelo
fabricante do sistema avaliado.

Seção I

Das características dos equipamentos, dos processos e dos ambientes

Art. 2° Todo equipamento de radiografia extraoral deve possuir:

I - blindagem no cabeçote de modo a garantir nível mínimo de radiação de fuga,
restringida à taxa de kerma no ar de 1 mGy/h (um miligray por hora) a 1 (um) metro do
ponto focal, quando operado em condições de ensaio de fuga, comprovada com
certificado de adequação emitido pelo fabricante na instalação do tubo de raios X;

II - o disposto no inciso I deste artigo aplica-se à radiação de fuga através do sistema
de colimação; e

III - filtração total permanente do feixe útil de radiação de, no mínimo, o equivalente
a 2,5 mm (dois inteiros e cinco décimos de milímetro) de alumínio, para tensões nominais
maiores ou iguais a 70 k:Vp (setenta quilovolts de pico).
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A1t. 3° A emissão de raios X, enquanto durar a exposição radiográfica, deve ser
indicada por sinal sonoro e luminoso localizado no painel de controle do aparelho e do
lado externo da(s) portais) de acesso à sala de exames.

A1t. 4° Devem estar disponíveis no comando do equipamento de radiografia
extraoral os protocolos rotineiramente utilizados nos procedimentos e os possivelmente
realizados no serviço.

Seção II

Dos requisitos de desempenho e aceitação

Art. 5º São condições dos procedimentos e equipamentos de radiografia
odontológica extraoral que inabilitam o seu uso:

I - equipamento sem sistema de colimação ou sistema sem funcionar;

II - equipamento sem filtração adicional;

III - equipamento sem indicação no painel de controle dos parâmetros básicos
(Tensão (kVp), Corrente (mA) e Tempo (s) ou o Produto corrente x tempo (mAs));

IV - mais de 1 (um) equipamento instalado na mesma sala; e

V - processamento manual, exceto em condições necessárias e temporárias.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 6° Os serviços de saúde abrangidos por esta Instrução Normativa terão o prazo
de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação para adequação ao disposto nesta
Instrução Normativa.

A1i. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM DIB

Diretor-Presidente

Este texto não substitui o(s} publicado{s} em Diário Oficial da União.:;Q Qi~Q fitt Q (' 2 5
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ANEXOI

TESTES DE ACEITAÇÃO E DE CONTROLE DE QUALIDADE PARA SERVIÇOS DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA
EXTRAORAL

1~
1

1 NÍVEL DE RESTRIÇÃO!
------.------······-·--·--····•" '""""-····· ... J

Anexo II desta Instrução 20% menor que os valores 1

Normativa do Anexo II :

PERIODICIDADE----- TOLERÂNCIA

Tamanho de CampoG

G

G

G

APLICABILIDADE*J .. TESTES

· · · · G ·· · [ Camada semirredutora JTeste de aceitação, anual ou após
! (CSR) reparos
i

G. ... . ... r E .. tidã d t ~ d t b 'Teste de aceitação, anual ou apósl < 10º/ 1 20º/xa 1 ao a ensao o u o : _ /o > /o
' ~filOO '
1 . 1

-R;;-J)roduti~~i::: da tensão ITeste" de acei:~::~01 ou após 1 5 S% - ·-~ ·- - -- ~-!0% 1
1 1

----·--·-----' . 1

Exatidão do_ t:mpo de jTeste de aceitação, anual ou após 5 !O% 1 > 20% !
exposrçao ; reparos .

1 !

]
R~produtibilidade da taxa de iTcstc de aceitação, anual ou após -~ 10~-- 1 > 20% !

kerma no ar i reparos 1

------·------ ! i
!Teste de aceitação, anual ou após Campo restrito ao receptor de _ 1

1 reparos imagem !
··-·---·-·-·-·- ·····--··.J

;\

Q
~,,:

;'~/ ·e
·-) o-

.-f

,
~
r•-'
a,-
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---· . !Teste de aceitação anual ou apósl-;::;G Artefatos na imagem
1

1 ' Imagens sem artefatos. -reparos
1 -- --- --.-----

·----·-···---······ CR Efetividade do ciclo de -!Teste de aceitação, anual ou após A ~ . d . .d
1i usenc1a e imagem res1 ua -

__________ apagamento I reparos -----------,-----------------
Luminância dos . _ , i-- - - 1

G , . Teste de aceitação, anual ou apos 1500 d/ 2negatoscopios para ~ c m -
d. , . 1 d reparosiagnostico e au o

- . . .. . G Iluminãncia da sala de -reg(; de aceitação, anual ;;~ apóS ··-. - .. ~
50

lx ------ _ . - ··- . ·• . ·-1

......... ·---- ···-· . ·------··· ·---- -----· --~~u~~~---- ----- ··r--·--- reparos ---- - ---- ·-----------------<-----···--·------ ----- __ _j
Integridade dos acessórios e T t d .t _ 1 , i. _ es e e acei açao anua ou apos , 1

G equipamentos de proteçao 1 ' Integras - 1

. d.. d 1 1
reparos 1

111 lVl ua 1 ---------- -------------,-- --- !
··-- G ----+-R-e_p_ro_d_~-1:-i~!~:~~ã:o teffi]lQ reste de acei:~!~:nual ou apór ,; 1 O% ... . -~~O% --- -

---··-·--···•···•---------------+------------i-------------;---------------+------------;
C Vedação da câmara escura Teste de aceitação, anual ou após Sem entrada de luz externa Velando filme

reparos

ITeste de aceitação anual ou após . .C Contato tela-filme 1 ' Sem perda de uniformidade -
1 reparos

. - - --- ·· ~ 1 Uniformidade da imag. em ITeste de aceitação, anual ou apósl ,; !0% > ZO%
reparos 1
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1 Luminância do monitor para jTeste de aceitação, anual ou após
R/DRI -

Uniformidade da
··- ·····

CR/DR/P/CEF/TFC Luminância dos Monitores e Teste de aceitação, anual ou após
Negatoscópios utilizados reparos ~30% -

para diagnóstico

1 Teste de aceitação, anual ou após
Conforme estabelecido pelo

TFC 1 Valor indicado do nº de CT fabricante ou > -980 ou< -1020 (ar); e
reparos

-1000 ± 10 (ar); e O± 5 (água) j
>10 ou< -10 (água)

·--------····- . ···------'------··-····-··· ·----------·--------·-· - ··· --·-·--·-----------··----- .. - 1 ---·····

Segundo especificações do
fabricante. Os valores obtidos

TFC Uniformidade do nº de CT Teste de aceitação, anual ou após não devem ter variação superior
a ± 10% dos valores de Variação superior a ± 20%reparos

referência

1..... T ···-···- ... ----- --------•-•····--·•···•····-----··---··- .. --- -·-- ·- ···-··-·····-"··- ··-·- -··· . ··············-

TFC Ruído Teste de aceitação, anual ou após ~ 15% acima do valor de > 20% acima do valor de
reparos referência referência

•····•---- ............ ··-····- · ···--·---- - •·•--·--·--·-------····-···

P/CEF/TFC Valores representativos de Teste de aceitação, anual ou após Segundo especificações do
Variação superior a ± 40%

dose reparos fabricante. Os valores obtidos

--------------·--·--··
não devem ter variação superior

-•---'·•·· -------·-- -----------·-·· -- --------~ -------·
e:;>
e;>--,cp
ç
e
o......

;~/
.-li

r.:>
00
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a ± 20% dos valores de

1

·-•--•-..----·
i

referência1
i

1 1 ;
········-····-··-·--- .• ..J

1

!---·-·--·-·----·
Exatidão do Indicador de Teste de aceitação, anual ou após ~20% >40%P/CEF/TFC 1

Dose (quando aplicável) reparos
1

--- . -- ------· ------------1 ------------ -·
Área Livre: > 1,0

---·--·------- -------------

---- 1 Teste de aceitação, quadrienal Área Livre: ~ 0,5 mSv/ano; mSv/ano;
G Levantamento radiométrico I ou após modificações nas salas, Área Controlada: ~ 5,0 Área Controlada: > 10,0i d.

1 equipamentos ou proce imentos mSv/ano. mSv/ano.
---- ----------- _I_ -------------- ---- ····------··-----------------------·- -··----------- ·•----------------

*C: Convencional; CR: Computadorizada; DR: Digital; P: Panorâmico; CEF: Cefalométrico; TFC: Tomógrafo de Feixe Cônico; G: Geral
(C/CR/DR/P/CEF/TFC).

Observação: Os testes de qualidade dos receptores de imagem devem ser realizados para todos os dispositivos disponíveis.
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ANEXO II

VALORES MÍNIMOS DE CAMADAS SEMIRREDUTORAS

Trifásico 1 Alta frequência (recomendação)
1

1,6 ! 1,8

2,0 2,2

2,3 2,5

2,6 2,9

3,0 3,2 1

---r ---1
3,2 3,6

1

3,5 3,9

3,9 4,3

4,1 4,7

1 CSR (mmAI)
kVpl ~------------

1 Monofásico
i

50 1,5

60 1,8

70
i

2,1
i
1sol- 2,3
i

--·-~-··---

90 2,5
'____) ---

100 l 2,7i

110 ! 3,0

120 : 3,2
f
[

130 1 3,5
!
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 57, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

(Publicada no DOU nº 249, de 26 de dezembro de 2019)

Dispõe sobre requisitos sanitários
para a garantia da qualidade e da
segurança em sistemas de
radiologia odontológica intraoral, e
dá outras providências.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe confere o art.15, III e IV, aliado ao art. 7°, III e IV, da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, VI, nos§§ 1° e 3° do Regimento Interno
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de
2018, em reunião realizada em 17 de dezembro de 2019, resolve:

CAPÍTULO!

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1 º Esta Instrução Normativa estabelece requisitos sanitários para a garantia da
qualidade e da segurança em sistemas de radiologia odontológica intraoral, bem como a
relação mínima de testes de aceitação e de controle de qualidade que devem ser
realizados pelos serviços de saúde, determinando respectivas periodicidades, tolerâncias
e níveis de restrição, conforme Anexo I desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. O rol de testes do Anexo I desta Instrução Normativa deve ser
complementado pelos testes de aceitação e de controle de qualidade estabelecidos pelo
fabricante do sistema avaliado.

Seção I

Das características dos equipamentos

A1i. 2º Todo equipamento de raios X odontológico intraoral deve possuir:

I - Tensão nominal no tubo de raios X maior ou igual a 60 kVp (sessenta
quilovolts de pico);

II - Filtração total permanente não inferior ao equivalente a 1,5 mm (um inteiro e
cinco décimos de milímetro) de alumínio, caso a tensão nominal de tubo seja menor ou
igual a 70 kVp (setenta quilovolts de pico);

III - Filtração total permanente não inferior ao equivalente a 2,5 mm (dois inteiros
e cinco décimos de milímetro) de alumínio caso a tensão nominal de tubo seja superior
a 70 kVp (setenta quilovolts de pico);

IV - Sistema de colimação para garantir que o diâmetro do campo não seja
superior a 6 cm (seis centímetros) na extremidade de saída do localizador;

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.
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V - localizador sem revestimento de chumbo, com comprimento mínimo de 18 cm
para tensão nominal de tubo igual a 60 kVp; comprimento mínimo de 20 cm para tensão
entre 60 e 70 kVp (inclusive); e comprimento mínimo de 24 cm para tensão maior que
70 kVp; e

VI - cabo disparador com comprimento mínimo de 2 (dois) metros.

Parágrafo único. Para o sistema de colimação de que trata o inciso IV deste artigo,
valores entre 4 (quatro) e 5 cm (cinco centímetros), na extremidade de saída do
localizador, são permitidos somente se o sistema de alinhamento e posicionamento do
receptor de imagem estiver disponível.

Art. 3° A emissão de raios X, enquanto durar a exposição radiográfica, deve ser
indicada por sinal sonoro.

Seção II

Dos requisitos de desempenho e aceitação

Art. 4° São condições dos procedimentos e equipamentos de radiologia
odontológica intraoral que inabilitam seu uso:

I - equipamento sem colimador ou sem localizador;

II - equipamento com localizador cônico;

III - equipamento sem filtração adicional;

TV - equipamento com sistema de acionamento de disparo com retardo; e

V - equipamento com sistema de disparo que permita emissão de radiação sem
que se mantenha a pressão no disparador ou possibilite exposição além do tempo
solicitado.

A1t. 5° As avaliações da qualidade da imagem devem:

I - utilizar ferramenta de teste, específica para radiologia odontológica intraoral;

II - após a realização do teste de aceitação ou dos testes completos de
desempenho, incluindo avaliação do equipamento de raios X e receptores de imagem,
deve-se produzir 1 (uma) imagem da ferramenta de teste, para ser utilizada como
referência;

III - bienalmente, deverá ser produzida 1 (uma) imagem da ferramenta de teste,
com a mesma técnica utilizada para produzir a imagem de referência; e

IV - as avaliações quantitativas e qualitativas devem ser realizadas com base na
imagem de referência e nas especificações da ferramenta de teste.

CAPÍTULO II

Este texto não substitui o(s) publicado(s) em Diário Oficial da União.



'.'



Ministério da Saúde - MS
Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 6º Os serviços de saúde abrangidos por esta Instrução Normativa terão o
prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação para adequação ao
disposto nesta Instrução Normativa.

A11. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAMDIB

Diretor-Presidente

Este texto não substitui o(s} publicado(s} em Diário Oficial da União.~ n ·!'li ... .f\ , .._
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ANEXOI

TESTES DE ACEITAÇÃO E DE CONTROLE DE QUALIDADE PARA SERVIÇOS DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA
INTRAORAL

TOLERÂNCIA
~-·-------------

Sem entrada de luz externa

- ~~~~g:0_
----------······-· -----------r·--- -------.

1

Velando 1

filme ;
'------- .•.. ----·

Teste de aceitação, bienal ou após reparos

---- - · ---·--·---•·------

Vedação da da
câmara escurac

APLI~~~~~I~~~~•I TESTES -e_ PERIODIC_I_D_A_D_E _

---- -------1

>20%

20% menor
que os

valores do
Anexo II.

::; 10%

Anexo II desta Instrução
Normativa

Teste de aceitação, bienal ou após reparos
Camada

Semirredutora
(CSR)

G

-···· ·····--·------·--·· --····-······---· :r· . --------·- --------,-
º 1 Exatidão da T d . _ bº I ,

1 T - d T b este e aceitaçao, rena ou apos reparos, ensao o u o.

----------------·-ri Exatidão do-l'es~ ---- -----1· 1 ---i
G temp~ ~e Teste de aceitação, bienal ou após reparos ::; 20% > 40% i

I exposrçao
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I (.·.; ..



Ministério da Saúde - MS
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

G

G
Linearidade da J

taxa de Kerma no,

. ar 1

·-··-·· . R~p1;d~tibilidad~-
da taxa de kerma

no ar

Teste de aceitação, bienal ou após reparos

-~::te de aceitação, bienal ou a;~~=::~s ·1
s20%

s 10%

>40%

>20%

<4 cm ou>
8cm

Não possui
localizador

s6cmTeste de aceitação, bienal ou após reparos

···--- ·--·-·- · -- ·-· ·-··- ···· ··- ··- · --·. --·····-····· ·····- -- ···--·· - ---·- ··········- ·········- ·······--- 1··- ··-·- ···- ·- ·- ······- ······- ··- -····-··•··-- ·-'

Tamanho de
CampoG

--·--··-•---•·---··-·····-····-····--····-·T-

----r··· - ..o Artefatos na
imagem

- - · · · · - · · · · - - - -- ·- · · -

DFP ~ 20 cm

Imagens sem artefatos.

G Distância Foco
Pele Teste de aceitação, bienal ou após reparos

Teste de aceitação, bienal ou após reparos

ou O I

localizador é 1

de saída i
fechada. i

----·--·i··--···--··--·· .. j
1

!

-~~

~
~

l
-ti,,

,

'
,

"~-n.·:
.-:? I ,/:, (-r'

. ,,~
·:ef,·

1

Efetividade do 1

D ciclo de Teste de aceitação, bienal ou após reparos Ausência de imagem residual -

___ 1 apagamento -------· j

Integridade dos . _ _ . 1 . 1 1G acessórios e Teste de aceitação, bienal ou apos reparos Integros _
. equrpamentos de
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····•·····-······-,---7_.,

1

proteção i

individual. J --------t--------------r-----,!i . ··--· 1

1 Qualidade da

1

1 Teste de aceitação, bienal ou após reparos Art. 5º desta Instrnção Normativa - 1

1 Imagem .. ·-- .... __ .. -------~----_J·--....... · ... ·--··1 ..·· ·-- 1~:;; Área Livre:>!
1,0 mSv/ano;f

. _ . , . - Área Livre: ::;; 0,5 mSv/ano; , ·Levantamento Teste de aceitação, quadnenal ou apos modificações nas Area !
G

I
radiométrico salas, equipamentos ou procedimentos Área Controlada: ::;; 5,0 mSv/ano. Controlada: >J

10,0 /

G

G

1

1 1 1 1.... . ... .... .. . ... .. _~-·····.. ·· ········· ··· ···- ·-- · .. · .. ··· ···--·-- ....-··-··--···········---··--·---· -·- ·• ··· ..

1

Radiação de fuga Teste de aceitação, quad1:ienal ou após modificações nos ::;; 0 25 1110
/h a

1111
> 0,5 mGy/h,

do cabeçote equipamentos. ' Y ' a l 111

mSv/ano.

,:"''

*C: Intraoral Convencional; D: Intraoral Digital; G: Geral (CID) .

Observação: Os testes de qualidade dos receptores de imagem devem ser realizados para todos os dispositivos disponíveis.

~i
.-li

~tf,
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ANEXO II

VALORES MÍNIMOS DE CAMADAS SEMIRREDUTORAS

1,5

60

70

90 2,5
i

_j

71

Tensão nominal (kVp) CSR(mmAI)=

1,3
1·---,
i

_J
2,1 ~-----···-··-·-·--··--·-""·-··----·~. .

80 2,3
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em 26/12/2019 1 Edição: 249 1 Seção: 1 1 Página 92

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO - RDC Nº 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 15, Ili e IV, aliado ao art. 7°, Ili e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V,
§§ 1° e 3° do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em
reunião realizada em 17 de dezembro de 2019, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Seção 1

Do Objetivo e da Abrangência

Art. 1° Esta Resolução tem como objetivos:

1 - estabelecer os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de
radiologia diagnóstica ou intervencionista; e

li - regulamentar o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do
uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas.

Art. 2° Esta Resolução aplica-se a todas as pessoas jurídicas ou físicas, de direito privado ou
público, civis ou militares, envolvidas com:

1 - prestação de serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista;

li - fabricação e comercialização de equipamentos para utilização em radiologia diagnóstica ou
intervencionista. bem como seus componentes e acessórios; e

Ili - utilização de radiações em atividades de pesquisa e de ensino em saúde humana.

Parágrafo único. Os serviços de radiologia veterinária diagnóstica ou intervencionista devem
atender ao disposto nesta Resolução, no tocante à proteção dos trabalhadores e de indivíduos do público.

Seção li

chamada de monitoração de área; O 0'h00ú OC 38 ....
·éi/16www.in.gov.br/web/dou/./resolucao-rdc-n-330-de-20-de-dezembro-<te-2019-235414748?inheritRedirect=true

Das Definições

Art. 3° Para efeitos desta Resolução. são adotadas as seguintes definições:

1 - atenção primária: estratégia de organização da atenção à saúde voltada para responder de
forma regionalizada. contínua e sistematizada à maior parte das necessidades de saúde de uma
população, integrando ações preventivas e curativas, bem como a atenção a indivíduos e comunidades;

li - atenção secundária: formada pelos serviços especializados em nível ambulatorial e
hospitalar, com densidade tecnológica intermediária entre a atenção primária e a terciária, historicamente
interpretada como procedimentos de média complexidade. Esse nível compreende serviços médicos
especializados, de apoio diagnóstico e terapêutico, bem como atendimento de urgência e emergência;

Ili - atenção terciária: conjunto de terapias e procedimentos de elevada especialização. Organiza
procedimentos que envolvem alta tecnologia e/ou alto custo, como, por exemplo, oncologia, cardiologia.
transplantes. traumato-ortopedia e neurocirurgia. Entre os procedimentos ambulatoriais de alta
complexidade estão a radioterapia. a ressonância magnética e a medicina nuclear. por exemplo;

IV - levantamento radiométrico: avaliação dos níveis de radiação nas áreas de uma instalação.
Os resultados devem ser expressos para as condições de carga de trabalho máxima sema;!al, Também ..,
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V - nível de restrição: condição do serviço de saúde ou de seus produtos para saúde que impõe
restrições ao funcionamento do serviço ou à utilização dos seus produtos para saúde:

VI - profissional legalmente habilitado: profissional com formação superior ou técnica com suas
competências atribuídas por lei, e que cumpre todos os requisitos legais para o exercício da profissão:

VII - procedimento radiológico: exame diagnóstico ou utilização intervencionista de radiações
em seres humanos:

VIII - serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista: contemplam os serviços de
radiodiagnóstico médico e odontológico, serviços de diagnóstico por imagem, serviços de radiologia
intervencionista e de hemodinâmica. Incluem os serviços de radiologia médica e odontológica, de
mamografia, de fluoroscopia, de tomografia, de ultrassonografia e de ressonância magnética nuclear:

IX - responsável legal: pessoa física investida de poderes legais para praticar atos em nome da
pessoa jurídica:

X - serviço de saúde: atividade em que há prestação de assistência ao indivíduo ou à população
humana que possa alterar o seu estado de saúde, objetivando a prevenção e o diagnóstico de doenças, o
tratamento, a recuperação, a estética ou a reabilitação, realizada obrigatoriamente por profissional de
saúde ou sob sua supervisão:

XI - teste de aceitação: conjunto de medidas e verificações, realizadas após a montagem do
equipamento na sala. para atestar a conformidade com as características de projeto e de desempenho
declaradas pelo fabricante, bem como com os requisitos desta Resolução e das demais normativas
aplicáveis. Deve confirmar que o equipamento, quando operado como desejado, fornece imagem com a
qualidade requerida, mediante a menor dose possível para o paciente: e

XII - teste de constância: avaliação rotineira dos parâmetros técnicos e de desempenho de
instrumentos e equipamentos de determinada instalação.

Parágrafo único. As definições adotadas de área controlada, área livre. área supervisionada,
carga de trabalho, dose, dose efetiva, dose equivalente, equivalente de dose ambiente, exposição,
exposição acidental, exposição médica, exposição normal. exposição ocupacional, fator de ocupação, fator
de uso, indivíduo do público, indivíduo ocupacionalmente exposto, justificação, limitação de dose,
monitoração de área, nível de investigação, nível de referência de diagnóstico, nível de registro. otimização,
prática, proteção radiológica, radiação ionizante e símbolo internacional da radiação ionizante são as
estabelecidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.

CAPÍTULO li

DOS REQUISITOS GERAIS

Seção 1

Da estrutura organizacional

Art. 4° Serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista devem implementar estrutura
organizacional que induza o desenvolvimento de cultura de segurança e de melhoria contínua da
qualidade da estrutura, dos processos e dos resultados, traduzindo-se em:

1 - prevenção e aprimoramento constantes dos procedimentos radiológicos e em proteção
radiológica, quando couber, como parte integrante das funções diárias de cada membro da equipe;

li - definição clara das cadeias hierárquicas para a tomada de decisão no âmbito do
estabelecimento, bem como das responsabilidades de cada indivíduo: e

Ili - adoção de normas. rotinas, protocolos e procedimentos operacionais, tendo a proteção
radiológica. quando couber, a qualidade e a segurança como temas prioritários. incluindo a pronta
identificação e correção de problemas, de acordo com sua relevância.

Art. 5° Serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista devem implementar, no mínimo, os
seguintes programas. além dos exigidos nas demais normativas aplicáveis:

1 - Programa de Garantia da Qualidade;

li - Programa de Educação Permanente, para todos os profissionais: e
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Ili - Programa de Proteção Radiológica, quando o serviço utilizar radiações ionizantes para fins
diagnósticos ou intervencionistas.

Subseção 1

Dos requisitos específicos de infraestrutura

Art. 6° O Projeto Básico de Arquitetura a ser apresentado à vigilância sanitária deve incluir. além
do exigido nas demais normativas aplicáveis:

1 - relação dos equipamentos. componentes e acessórios previstos para as instalações:

li - planta baixa e cortes relevantes, apresentando:

a) leiaute das salas de exames e procedimentos:

b) leiaute das salas de controle:

c) posicionamento dos equipamentos:

d) painel de controle:

e) visores ou sistema de visualização da sala do equipamento:

f) limites de deslocamento do tubo de raios X, no caso de instalações que se utilizam deste tipo
de equipamento:

g) janelas: e

h) mesas e mobiliário relevante.

Ili - descrição dos dispositivos de segurança a serem utilizados na estrutura física, de modo a
atender ao gerenciamento dos riscos inerentes a cada modalidade assistencial.

Art. 7° Para o caso de instalações que utilizam equipamentos de radiologia emissores de
radiações eletromagnéticas ionizantes ou não ionizantes para fins diagnósticos ou intervencionistas. deve
ser apresentado o projeto de blindagem elaborado e assinado por profissional legalmente habilitado,
aprovado e assinado pelo responsável legal, conforme disposto nesta Resolução, nas demais normativas
aplicáveis e nas recomendações dos fabricantes.

Art. 8° A aprovação do projeto de blindagem deve preceder a análise dos demais itens previstos
em outras normativas aplicáveis.

Parágrafo único. Ficam dispensados da aprovação de que trata o caput deste artigo os serviços
de radiologia que disponham apenas de equipamentos móveis, serviços de densitometria óssea, serviços
de ultrassonografia e consultórios isolados de odontologia que disponham apenas de equipamento de
radiografia intraoral.

Art. 9° A iluminação da sala de interpretação e laudos deve ser planejada de modo a não
prejudicar a avaliação da imagem.

Art. 10. Qualquer modificação nas instalações, no tipo de equipamento ou a inclusão de novo
equipamento de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve ser aprovada pela autoridade sanitária
competente antes da efetivação da(sl modificação(ões).

Art. 11. A modificação de qualquer parâmetro utilizado para os projetos de blindagem do serviço
deve ser informada à autoridade sanitária competente antes da sua efetivação.

Subseção li

Da gestão de pessoal e do Programa de Educação Permanente

Art. 12. O serviço de saúde de que trata esta Resolução deve possuir equipe multiprofissional
dimensionada de acordo com seu perfil de demanda, e em conformidade com o estabelecido nas demais
normativas aplicáveis.

Art. 13. O responsável Legal deve designar formalmente 1 (um) profissional legalmente habilitado
para assumir a responsabilidade pelos procedimentos radiológicos de cada setor de radiologia diagnóstica
ou intervencionista do serviço de saúde, doravante denominado responsável técnico.

www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-330-de-20-de-dezembro-de-2019-235414748?inheritRedirecl=true



(.;.~:-. -

~-,-~--:.



03/02/2020 RESOLUÇÃO· RDC N' 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019- RESOLUÇÃO - RDC N' 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU - Imprensa Nacional

§ 1° O responsável técnico de que trata o caput deste artigo tem autoridade para interromper
atividades inseguras no setor de radiologia diagnóstica ou intervencionista por que é responsável.

§ 2° Cada responsável técnico deve ter substituto(sl legalmente habilitado(s) e formalmente
designado(s) pelo responsável legal. para os casos de seu impedimento ou ausência.

§ 3° No ato de designação do responsável técnico e de seu(s) substituto(s). o responsável legal
do serviço de saúde deve definir todas as atividades delegadas a esses profissionais.

Art. 14. O responsável legal deve designar formalmente 1 (um) membro da equipe legalmente
habilitado para assumir a responsabilidade pelas ações relativas à proteção radiológica de cada serviço de
saúde que utilize radiações ionizantes para fins diagnósticos ou intervencionistas. denominado supervisor
de proteção radiológica.

§ 1° O supervisor de proteção radiológica de que trata o caput deste artigo tem autoridade para
interromper atividades inseguras no serviço de saúde por que é responsável.

§ 2° O supervisor de proteção radiológica pode assessorar-se de consultores externos.
conforme a necessidade e o porte do serviço. os quais devem estar alistados na equipe do serviço.

§ 3° Cada supervisor de proteção radiológica deve ter substituto(s) legalmente habilitado(s) e
formalmente designado(s) pelo responsável legal. para os casos de seu impedimento ou ausência.

§ 4° No ato de designação do supervisor de proteção radiológica e de seu(s) substituto(s). o
responsável legal deve definir todas as atividades delegadas a esses profissionais.

Art. 15. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve implementar Programa de
Educação Permanente para toda a equipe. em conformidade com o disposto nesta Resolução e nas
demais normativas aplicáveis.

§ 1° O Programa de que trata o caput deste artigo deve contemplar:

1 - capacitações e treinamentos inicial e periódicos. com frequência mínima anual;

li - capacitações e treinamentos teóricos e práticos. baseados em abordagem de riscos, sempre
que novos processos, técnicas ou tecnologias forem implementados, ou antes de novas pessoas
integrarem os processos; e

Ili - metodologia de avaliação de forma a demonstrar a eficácia das ações de capacitação e
treinamento.

§ 2° As capacitações e treinamentos periódicos de que trata este artigo devem contemplar,
além do estabelecido nas demais normativas aplicáveis, no mínimo, os seguintes tópicos:

1 - normas. rotinas, protocolos e procedimentos operacionais;

li - segurança do paciente;

Ili - gerenciamento dos riscos inerentes às tecnologias utilizadas:

IV - Programa de Garantia da Qualidade:

V - Programa de Proteção Radiológica, quando couber: e

VI - normativas aplicáveis.

§ 3° As capacitações e os treinamentos de que trata este artigo devem ser registrados,
contendo data. horário. carga horária, conteúdo ministrado, nome e a formação ou capacitação profissional
do instrutor e dos trabalhadores envolvidos.

Subseção Ili

Da gestão de documentos

Art. 16. Toda documentação de que trata esta Resolução deve ser arquivada. de forma a
garantir-se sua rastreabilidade. em conformidade com o estabelecido nas demais norma_tivas aplicáveis
ou, na ausência dessas, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. para efeitos de vigilância sanitária.

Art. 17. Serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista devem manter os seguintes
documentos atualizados e disponíveis. além dos exigidos nas demais normativas aplicáveis:
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1 - Projeto Básico de Arquitetura e memorial descritivo aprovados pela vigilância sanitária;

li - relação e registros de todos os procedimentos radiológicos realizados. normas, rotinas,
protocolos, procedimentos operacionais:

Ili - inventário dos produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária e de proteção radiológica,
com comprovação de regularização junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), quando
couber:

IV - relação nominal de toda a equipe, suas atribuições, qualificações e cargas horárias; e

V - assentamentos que evidenciem a execução dos Programas de Educação Permanente. de
Garantia da Qualidade e de Proteção Radiológica.

Subseção IV

Dos requisitos para desativação de serviços ou equipamentos

Art. 18. A desativação de serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve ser
previamente comunicada à autoridade sanitária competente informando o destino e a guarda dos
arquivos, equipamentos e assentamentos, inclusive dos históricos ocupacionais, conforme especificado
nesta Resolução e nas demais normativas aplicáveis.

Art. 19. A desativação de equipamento de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve ser
formalmente comunicada à autoridade sanitária competente, por escrito, com solicitação de baixa de
responsabilidade e informação sobre seu destino.

Art. 20. Caso o serviço opte por descartar equipamento que produza radiação ionizante, as
seguintes providências deverão ser adotadas, sem prejuízo dos requisitos das demais normativas
aplicáveis:

- o equipamento deve ser completamente desabilitado, de forma a tornar impossível a
produção de radiação ionizante:

li - todos os símbolos indicadores de radiação ionizante devem ser removidos: e

Ili - antes do descarte do equipamento. a autoridade sanitária competente deve ser
formalmente comunicada, por escrito.

Seção li

Das atribuições e responsabilidades

Art. 21. O responsável legal do serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista é o principal
responsável pela aplicação desta Resolução.

Art. 22. O responsável legal do serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve:

1 - garantir a segurança, a qualidade dos processos e a proteção dos pacientes, da equipe e do
público em geral. devendo assegurar os recursos materiais e humanos e a implementação das medidas
necessárias para garantir o cumprimento dos requisitos desta Resolução e das demais normativas
aplicáveis:

li - designar formalmente 1 (um) responsável técnico, conforme o disposto no Art. 13 desta
Resolução:

Ili - quando o serviço utilizar radiação ionizante para fins diagnósticos ou intervencionistas,
designar formalmente 1 (um) supervisor de proteção radiológica, conforme o disposto no Art. 14 desta
Resolução:

IV - estabelecer e assegurar que sejam entendidas as funções e responsabilidades de cada
profissional, assim como linhas claras de autoridade para tomada de decisão no âmbito do serviço:

V - garantir os recursos necessários para a execução do Programa de Educação Permanente de
toda a equipe. coordená-lo e garantir a sua implementação. conforme estabelecido nesta Resolução e nas
demais normativas aplicáveis:
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VI - garantir os recursos necessários para a execução do Programa de Garantia da Qualidade no
serviço, coordená-lo e garantir a sua implementação, conforme estabelecido nesta Resolução e nas
demais normativas aplicáveis:

VII - quando couber, garantir os recursos necessários para a execução do Programa de Proteção
Radiológica no serviço, coordená-lo e garantir a sua implementação, conforme estabelecido nesta
Resolução e nas demais normativas aplicáveis:

VIII - assegurar à autoridade sanitária livre acesso a todas as dependências do serviço e manter
à disposição todos os assentamentos e documentos especificados nesta Resolução e nas demais
normativas aplicáveis; e

IX - manter 1 (um) exemplar desta Resolução em cada serviço de radiologia diagnóstica ou
intervencionista sob sua responsabilidade e assegurar que cada membro da equipe tenha acesso ao
mesmo.

Parágrafo único. O Responsável Legal pode delegar formalmente a execução dos Programas de
Educação Permanente, de Garantia da Qualidade e de Proteção Radiológica a membros da equipe
legalmente habilitados, mas permanece corresponsável pelos Programas delegados.

Art. 23. Compete a cada membro da equipe:

1 - estar ciente do conteúdo desta Resolução, dos riscos associados ao seu trabalho, das
normas, rotinas, protocolos, procedimentos operacionais relacionados ao seu trabalho, e de suas
responsabilidades na proteção dos pacientes, de si mesmo e de outros;

li - executar suas atividades conforme as normas, rotinas, protocolos e procedimentos
operacionais estabelecidos;

Ili - informar imediatamente ao responsável legal e ao supervisor de proteção radiológica,
quando couber, qualquer evento que possa resultar em alterações nos níveis de dose ou em aumento do
risco de ocorrência de acidentes, assim como qualquer outra circunstância que possa afetar a qualidade
ou a segurança dos procedimentos, ou a conformidade com esta Resolução;

IV - submeter-se às atividades do Programa de Educação Permanente:

V - atuar nos Programas de Garantia da Qualidade e de Proteção Radiológica, conforme
instruções do responsável legal ou dos profissionais formalmente designados por ele:

VI - fornecer ao responsável legal as informações relevantes sobre suas atividades profissionais
atuais e anteriores, de modo a permitir adequado controle de saúde ocupacional:

VII - quando couber, utilizar o dosimetro individual e equipamentos de proteção individual,
conforme os requisitos desta Resolução e das demais normativas aplicáveis:

VIII - notificar ao responsável legal sua gravidez, confirmada ou suspeita, de modo a possibilitar
a adequação dos processos de trabalho às normativas aplicáveis; e

IX - notificar à autoridade sanitária competente o descumprimento desta Resolução.

Seção Ili

Do Programa de Garantia da Qualidade

Art. 24. O serviço de saúde deve implementar Programa de Garantia da Qualidade que
contemple, no mínimo, o gerenciamento das tecnologias, dos processos e dos riscos inerentes ao serviço
de radiologia diagnóstica ou intervencionista.

Subseção 1

Do gerenciamento de tecnologias

Art. 25. Todos os produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária devem estar regularizados
junto à Anvisa.

Parágrafo único. A utilização dos produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária deve
obedecer às normativas aplicáveis e às instruções de uso dos fabricantes.
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Art. 26. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve garantir que os produtos
sujeitos a regime de vigilância sanitária sejam utilizados exclusivamente para os fins a que se destinam.

Art. 27. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve realizar o gerenciamento de
suas tecnologias de forma a atender às necessidades do serviço, mantendo as condições de seleção,
aquisição, transporte. recebimento, armazenamento, distribuição, instalação, funcionamento ou uso,
descarte e rastreabilidade, conforme estabelecido nesta Resolução e nas demais normativas aplicáveis.

Art. 28. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve estabelecer e implementar
padrões de qualidade de imagem, garantir a sua manutenção, e assegurar que os equipamentos sejam
operados apenas dentro das condições de uso estabelecidas nesta Resolução, nas demais normativas
aplicáveis, e nas especificações dos fabricantes.

Parágrafo único. Para fins de garantia da qualidade e da segurança nos sistemas, o serviço de
radiologia diagnóstica ou intervencionista deve realizar testes de aceitação e constância, além de
manutenções preventivas e corretivas, conforme estabelecido nas demais normativas aplicáveis, e manter
os relatórios e laudos arquivados no serviço.

Art. 29. Os testes de aceitação e constância previstos nas demais normativas aplicáveis e nas
instruções de uso dos fabricantes devem ser executados conforme protocolos nacionais oficiais ou
internacionais dos quais o Brasil seja signatário.

Art. 30. Os instrumentos utilizados na avaliação dos equipamentos e das instalações devem
estar calibrados em laboratórios credenciados pelos órgãos competentes, rastreáveis até a rede nacional
oficial ou internacional de metrologia, conforme a periodicidade recomendada pelos fabricantes.

Parágrafo único. Na ausência de recomendação do fabricante do instrumento quanto à
periodicidade de calibração do equipamento, essa deve ser realizada conforme o estabelecido pelo
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (lnmetro).

Art. 31. Sempre que for realizado qualquer ajuste ou alteração das condições físicas originais do
equipamento de radiologia diagnóstica ou intervencionista, o serviço de radiologia diagnóstica ou
intervencionista deve realizar os testes correspondentes aos parâmetros modificados e os demais
parâmetros que podem ser afetados por essas modificações, e manter os relatórios e laudos arquivados
no serviço.

Art. 32. Os equipamentos com tecnologias híbridas devem atender aos requisitos específicos de
cada tecnologia, conforme estabelecido nas demais normativas aplicáveis e nas instruções de uso dos
fabricantes.

Art. 33. Caso os parâmetros de funcionamento dos equipamentos estejam nos niveis de
restrição estabelecidos nesta Resolução e nas demais normativas aplicáveis, o responsável legal deverá:

1 - suspender imediatamente a utilização do equipamento ou permitir o funcionamento
temporário apenas para atendimentos de urgência ou emergência, mediante parecer do responsável
técnico e do supervisor de proteção radiológica, quando couber: e

li - adotar imediatamente ações necessárias à adequação dos equipamentos, procedimentos ou
ambientes, registrando as metas e prazos estabelecidos, bem como as ações realizadas para solucionar os
problemas e evitar que os mesmos se repitam.

Subseção li

Do gerenciamento dos processos de trabalho

Art. 34. Os procedimentos de radiologia diagnóstica ou intervencionista devem ser realizados
por profissionais legalmente habilitados para tais atividades.

Art. 35. Nenhum procedimento radiológico pode ser realizado. a menos que solicitado por
profissional legalmente habilitado.

Parágrafo único. Os procedimentos radiológicos a que os pacientes serão submetidos devem
ser os mínimos necessários para atingir o objetivo pretendido e devem ser consideradas informações
prévias capazes de evitar procedimentos adicionais desnecessários.
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Art. 36. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve assegurar que sejam
utilizados técnicas e equipamentos adequados em todos os procedimentos radiológicos realizados.

Art. 37. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve assegurar que a presença
de acompanhantes durante os procedimentos somente se dará quando tal participação for imprescindível
para conter, confortar ou ajudar pacientes, devendo adotar as medidas cabíveis para minimizar a exposição
aos riscos inerentes à tecnologia utilizada.

Art. 38. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve elaborar e implementar
normas, rotinas. protocolos e procedimentos operacionais para todas as atividades executadas.

§ 1° A elaboração e a implementação das normas, rotinas, protocolos e procedimentos
operacionais são atribuições do responsável legal ou do profissional legalmente habilitado formalmente
designado por ele.

§ 2° As normas, rotinas, protocolos e procedimentos operacionais devem estar em
conformidade com a legislação vigente, as instruções de uso dos fabricantes dos produtos utilizados e
evidências científicas atualizadas.

§ 3° O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve garantir que toda a equipe
conheça e execute suas atividades conforme as normas, rotinas, protocolos e procedimentos operacionais
estabelecidos.

§ 4° As normas. rotinas, protocolos e procedimentos operacionais devem estar escritos em
linguagem acessível. atualizados e em local de fácil acesso a toda a equipe.

Subseção Ili

Do gerenciamento de riscos

Art. 39. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve definir e implementar
medidas para o aprimoramento constante dos procedimentos radiológicos e do gerenciamento dos riscos
inerentes às tecnologias utilizadas.

Parágrafo único. O serviço de saúde de Atenção Secundária ou Terciária deve instituir Comitê de
Gerenciamento de Riscos em Radiologia Diagnóstica ou Intervencionista, integrado por, no mínimo. todos
os responsáveis técnicos dos setores de radiologia diagnóstica ou intervencionista, todos os supervisores
de proteção radiológica, quando couber, representantes dos membros da equipe e 1 (um) representante
da direção, a fim de:

1 - revisar sistematicamente os Programas de Educação Permanente, de Garantia da Qualidade
e de Proteção Radiológica, quando couber, para garantir a qualidade, a eficácia e a segurança das práticas
no serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista; e

li - recomendar as medidas cabíveis para a melhoria contínua do gerenciamento de riscos, do
uso das tecnologias e dos processos de trabalho existentes.

Art. 40. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve organ~zar estrutura e
implementar ações para a melhoria continua dos processos de trabalho.

§ 1º Os ciclos de melhoria devem contemplar o planejamento, execução, avaliação e
intervenção contínuos na estrutura, nos processos e nos resultados dos serviços de radiologia diagnóstica
ou intervencionista.

§ 2º O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista pode utilizar a estrutura de comitês,
comissões. gerências. coordenações ou núcleos já existentes para o desempenho dessas atividades.

Art. 41. O gerenciamento de riscos deve contemplar, no mínimo:

1 - identificação. análise, avaliação, tratamento, monitoramento e comunicação dos riscos,
conforme as demais normativas aplicáveis;

li - identificação de possíveis falhas de equipamentos e erros humanos que possam resultar em
incidentes relacionados a assistência à saúde, e promoção das medidas preventivas necessárias:
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Ili - investigação documentada que determine as causas das possíveis falhas de equipamentos,
erros humanos identificados ou descumprimento das normas em vigor, suas consequências e as ações
preventivas e corretivas necessárias;

IV - execução das ações preventivas e corretivas identificadas durante as investigações; e

V - notificações à autoridade sanitária competente das situações previstas nas normativas
aplicáveis.

Seção IV

Do Programa de Proteção Radiológica

Art. 42. O serviço de saúde que utiliza radiações ionizantes para fins diagnósticos ou
intervencionistas deve implementar Programa de Proteção Radiológica que contemple, no mínimo,
medidas de prevenção, de controle e de vigilância e monitoramento, para garantir a segurança e a
qualidade dos procedimentos radiológicos.

Subseção 1

Dos princípios gerais da proteção radiológica

Art. 43. Todos os procedimentos realizados em serviços de radiologia diagnóstica ou
intervencionista devem observar os princípios da justificação, da otimização, da limitação da dose e da
prevenção de acidentes, de modo a garantir que a exposição do paciente aos riscos inerentes de cada
tecnologia seja a mínima necessária para garantir a segurança do paciente e a qualidade esperada das
imagens e procedimentos.

Art. 44. As exposições médicas de pacientes devem ser otimizadas ao valor mínimo necessário à
obtenção do objetivo radiológico, bem como ser compatíveis com os padrões aceitáveis de qualidade de
imagem. devendo-se considerar, no processo de otimização de exposições médicas:

1 - a seleção adequada de técnicas, equipamentos e acessórios;

li - os processos de trabalho;

Ili - a garantia da qualidade;

IV - os níveis de referência de diagnóstico para pacientes adultos e pediátricos; e

V - as restrições de dose para indivíduo que colabore conscientemente, de livre vontade e fora
do contexto de sua atividade profissional, no apoio e conforto de um paciente, durante a realização do
procedimento radiológico.

Art. 45. As exposições ocupacionais normais de cada indivíduo, decorrentes de todas as suas
práticas, devem ser controladas de modo que não excedam os limites de dose estabelecidos pela
Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Art. 46. Para mulheres grávidas, devem ser observados os seguintes requisitos adicionais, com
vistas a proteger o embrião ou feto:

1 - a gravidez deve ser notificada ao responsável legal pelo serviço, ou ao profissional
formalmente designado por ele, tão logo seja constatada; e

li - as condições de trabalho devem ser revistas para atender a esta Resolução e às demais
normativas aplicáveis.

Art. 47. Menores de 18 (dezoito) anos não podem trabalhar com raios X diagnósticos ou
intervencionistas.

Art. 48. As exposições normais de indivíduos do público, decorrentes de todas as práticas,
devem ser restringidas de modo que não excedam os limites de dose para indivíduos do público
estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Art. 49. Os níveis de equivalente de dose ambiental adotados como restrição de dose para o
planejamento de barreiras físicas de uma instalação e a verificação de adequação dos níveis de radiação
em levantamentos radiométricos são os estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Subseção li

www.in.gav.br/web/dou/-/resolucao-rdc-n-330-de-20-de-dezembro-de-2019-235414748?inheri tRedirecl:: 1rue 9/16





03/0212020 RESOLUÇÃO· RDC N' 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019. RESOLUÇÃO· RDC N' 330, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 • DOU - Imprensa Nacional

Das medidas de prevenção em proteção radiológica

Art. 50. As medidas de prevenção em proteção radiológica devem contemplar:

1 - avaliação contínua das condições de trabalho, quanto aos aspectos de proteção radiológica:

li - classificação dos ambientes, em áreas Livres, supervisionadas ou controladas, segundo as
características das atividades desenvolvidas em cada ambiente: e

Ili - sinalização das áreas supervisionadas ou controladas e definição das barreiras físicas de
proteção radiológica e de controle de acesso a esses ambientes.

Art. 51. As salas onde se realizam procedimentos radiológicos diagnósticos ou intervencionistas
devem:

1 - ser classificadas como áreas controladas;

li - possuir barreiras físicas com blindagem suficiente para garantir a manutenção de níveis de
dose tão baixos quanto razoavelmente exequíveis, não ultrapassando os níveis de restrição de dose
estabelecidos nesta Resolução:

Ili - dispor de restrição de acesso e de sinalização adequada, conforme especificado nesta
Resolução:

IV - ter acesso exclusivo aos profissionais necessários à realização do procedimento radiológico,
ao paciente submetido ao procedimento e ao acompanhante, quando estritamente necessário; e

V - dispor apenas dos equipamentos e acessórios indispensáveis à realização dos
procedimentos radiológicos.

Art. 52. Sinalização Luminosa vermelha deve ser acionada durante os procedimentos
radiológicos, indicando que pode haver exposição à radiação, devendo ainda:

1 - ser visível e estar acima da face externa da(s) porta(s) de acesso: e

li - a sinalização Luminosa estar acompanhada do símbolo internacional da radiação ionizante e
das seguintes inscrições na(s) porta(s):

a) "Raios X, entrada restrita" ou "Raios X, entrada proibida a pessoas não autorizadas"; e

b) 'Quando a Luz vermelha estiver acesa, a entrada é proibida".

Parágrafo único. O consultório odontológico isolado que possua apenas equipamento de raios X
intraoral e as unidades onde se utilizam equipamentos móveis ocasionalmente, como salas de cirurgia
geral ou unidades de terapia intensiva, estão dispensados desta sinalização. sendo necessária apenas nas
salas exclusivas para procedimentos radiológicos.

Art. 53. Na sala de exames e na(s) porta(s) de acesso deve constar, em Lugar visível. quadro com
as seguintes orientações de proteção radiológica:

1 - "Paciente, exija e use corretamente vestimenta plumbífera, para sua proteção durante o
procedimento radiológico";

li - "Não é permitida a permanência de acompanhantes na sala durante o procedimento
radiológico, salvo quando estritamente necessário e autorizado";

Ili - "Acompanhante, quando houver necessidade de contenção de paciente, exija e use
corretamente vestimenta plumbífera. para sua proteção":

IV - "Nesta sala pode permanecer somente 1 (um) paciente de cada vez"; e

V - "Mulheres grávidas ou com suspeita de gravidez: informem ao médico ou ao técnico antes
do exame".

Art. 54. A cabine ou sala de comando do equipamento deve:

1 - permitir ao operador. na posição de disparo, eficaz comunicação e observação visual do
paciente mediante sistema de observação eletrônico ou visor de tamanho apropriado com, pelo menos, a
mesma atenuação da cabine;
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11 - possuir sistema de reserva ou sistema alternativo para falha eletrônica, no caso de sistema
de observação eletrônico: e

Ili - estar posicionada de modo que. durante as exposições, nenhum indivíduo possa adentrar a
sala sem ser notado pelo operador.

Parágrafo único. A exigência de cabine de comando para o equipamento de radiologia
odontológica intraoral pode ser dispensada, desde que a equipe possa manter-se a. no mínimo. 2 (dois)
metros do cabeçote e do paciente. ou que o Levantamento radiométrico comprove a adequação dos níveis
de exposição aos Limites toleráveis estabelecidos nesta Resolução.

Subseção Ili

Das medidas de controle em proteção radiológica

Art. 55. As medidas de controle em proteção radiológica devem contemplar:

1 - implementação do Programa de Garantia da Qualidade, conforme estabelecido nesta
Resolução, nas demais normativas aplicáveis e nas instruções de uso dos fabricantes;

li - implementação de normas, rotinas, protocolos, procedimentos operacionais e equipamentos
que permitam a utilização das radiações ionizantes com qualidade e segurança: e

Ili - uso dos equipamentos de proteção individuais e coletivos.

Art. 56. A presença de acompanhante durante os procedimentos radiológicos somente é
permitida quando sua participação for imprescindível para conter, confortar ou ajudar pacientes.

§ 1° Esta atividade deve ser exercida apenas em caráter voluntário e fora do contexto da
atividade profissional do acompanhante.

§ 2° É proibido a um mesmo individuo desempenhar de forma regular a atividade a que se
refere o caput deste artigo.

§ 3° É proibido a gestantes e menores de 18 (dezoito) anos desempenhar a atividade a que se
refere o caput deste artigo.

§ 4° O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve dispor de meios adequados de
imobilização mecânica para pacientes que demandem esse recurso.

Art. 57. Durante as exposições, é obrigatória ao acompanhante a utilização de equipamento de
proteção individual compatível com o tipo de procedimento radiológico. com a energia da radiação. e com
atenuação maior ou igual a 0,25 mm (vinte e cinco centésimos de milímetro) equivalente de chumbo.

Parágrafo único. O conceito de Limite de dose não se aplica a acompanhantes, embora as
exposições a que forem submetidos durante o procedimento devam ser otimizadas, de modo que não
excedam o estabelecido pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Art. 58. A quantidade de equipamentos de proteção individual disponível deve ser suficiente
para prover proteção adequada a todos os profissionais e eventuais acompanhantes, quando do uso
simultâneo de todas as salas de procedimentos radiológicos.

Art. 59. Todos os profissionais necessários ao funcionamento da sala devem:

1 - posicionar-se de tal forma que nenhuma parte do corpo. incluindo extremidades. quando
possível, seja atingida pelo feixe primário de radiação ionizante sem estar protegida por, no mínimo, 0,5
mm (cinco décimos de milímetro) equivalente de chumbo; e

11 - proteger-se da radiação ionizante espalhada. por meio de equipamentos de proteção
individual e coletiva com atenuação compatível com a energia da radiação, não inferior a 0.25 mm (vinte e
cinco centésimos de milímetro) equivalente de chumbo.

Art. 60. A realização de procedimentos radiológicos com equipamentos móveis em Leitos
hospitalares ou ambientes coletivos de internação. tais como unidades de terapia intensiva e berçários,
somente será permitida quando for inexequível ou clinicamente inaceitável transferir o paciente para
instalação com equipamento fixo.

Parágrafo único. No caso de que trata o caput deste artigo, devem-se adotar as seguintes
medidas:
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- garantir que os demais pacientes que não puderem ser removidos do ambiente estejam
protegidos da radiação espalhada por barreira protetora (proteção de corpo inteiro) com. no mínimo. 0,5
mm (cinco décimos de milímetro) equivalentes de chumbo; ou que estejam a distância necessária do
cabeçote e do receptor de imagem para que o equivalente de dose ambiental seja inferior ao definido
para área livre, determinada pelo Levantamento radiométrico; e

li - garantir que os indivíduos do público estejam a distância necessária do cabeçote e do
receptor de imagem para que o equivalente de dose ambiental seja inferior ao definido para área Livre,
determinada pelo Levantamento radiométrico.

Art. 61. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve colocar blindagem
adequada. com pelo menos 0,5 mm (cinco décimos de milímetro) equivalente de chumbo. nos órgãos
mais radiossensíveis do paciente submetido ao procedimento. tais como gônadas. cristalino e tireoide,
quando, por necessidade, estiverem diretamente no feixe primário de radiação ou a até 5 cm (cinco
centímetros) dele, a não ser que tais blindagens excluam ou degradem informações diagnósticas
importantes. ou aumentem a dose a que o paciente for exposto.

Parágrafo único. Para os serviços odontológicos que disponham apenas de equipamentos
intraorais, as blindagens de que trata o caput deste artigo devem ter, pelo menos, o equivalente a 0,25 mm
(vinte e cinco centésimos de milímetro) de chumbo.

Subseção IV

Das medidas de vigilância e monitoramento em proteção radiológica

Art. 62. As medidas de vigilância e monitoramento em proteção radiológica devem contemplar:

1 - verificação da adequação dos níveis de exposição aos Limites toleráveis estabelecidos nesta
Resolução; e

li - monitoração dos indivíduos ocupacionalmente expostos.

Art. 63. Os assentamentos do Levantamento radiométrico devem incluir:

1 - croquis da instalação e vizinhanças. com o Leiaute apresentando o equipamento de raios X e
o painel de controle. com indicação da natureza e da ocupação das salas adjacentes;

li - identificação do equipamento de raios X e seu(s) tubo(s), indicando fabricante. modelo e
número de série;

Ili - descrição da instrumentação utilizada e da calibração;

IV - descrição dos fatores de operação utilizados no levantamento, incluindo corrente. tempo,
tensão de pico, direção do feixe, tamanho de campo, fantoma, entre outros, conforme o caso concreto:

V - carga de trabalho máxima estimada e os fatores de uso relativos às direções do feixe
primário:

VI - leituras realizadas em pontos dentro e fora da área controlada. considerando as
localizações dos receptores de imagem. observando-se a exigência de que as barreiras primárias sejam
avaliadas sem fantoma, e os pontos de Leitura estejam assinalados nos croquis;

VII - estimativa dos equivalentes de dose ambiental anuais nos pontos de medida, considerando
os fatores de uso. de ocupação e carga de trabalho aplicáveis:

VIII - conclusões e recomendações aplicáveis; e

IX - data. identificação, qualificação profissional e assinatura do responsável pelo Laudo de
Levantamento radiométrico, e assinatura do responsável Legal do serviço de radiologia diagnóstica ou
intervencionista.

Art. 64. Um novo laudo de levantamento radiométrico deve ser elaborado sempre que houver
modificações na infraestrutura, nos equipamentos ou nos processos de trabalho que influenciem as
medidas de proteção radiológica do serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista, ou quando
decorrerem 4 (quatro) anos contados da realização do último levantamento.

Art. 65. Todo indivíduo ocupacionalmente exposto deve usar dosímetro individual durante sua
jornada de trabalho e enquanto permanecer em área controlada.
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Parágrafo único. A obrigatoriedade do uso de dosimetro individual é dispensada para o
consultório odontológico isolado que possua apenas 1 (um) equipamento de raios X intraoral, com carga
de trabalho máxima estimada em até 4 mA.min/semana.

Art. 66. O dosimetro individual de que trata o Art. 65 devem observar o disposto abaixo:

1 - o dosimetro deve ser utilizado estritamente como estabelecido nas instruções de uso do
fabricante e no Programa de Proteção Radiológica:

li - o dosimetro deve ser trocado mensalmente:

Ili - cada dosimetro será utilizado por um único usuário, exclusivamente no serviço de saúde ou
setor para o qual foi adquirido: e

IV - quando não estiver em uso, o dosimetro individual deve ser mantido junto ao dosimetro
padrão em local seguro da área livre, em conformidade com as instruções de uso do fabricante, sob a
responsabilidade do responsável legal. ou do profissional formalmente designado por ele.

Art. 67. O nível de registro para monitoração mensal do individuo ocupacionalmente exposto é o
estabelecido pela Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Art. 68. Se houver suspeita de exposição acidental, o dosimetro individual deve ser enviado ao
serviço de monitoração individual para leitura em caráter de urgência.

Art. 69. O responsável legal do serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista deve
providenciar investigação dos casos de doses que atingirem ou excederem os níveis de investigação
estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia Nuclear, ou quando notificado para tanto pela
autoridade sanitária competente.

§ 1° Os resultados da investigação devem ser assentados e comunicados à autoridade sanitária
competente. nos casos de doses efetivas mensais superiores a 20 mSv (vinte milisieverts).

§ 2° Quando os valores mensais relatados de dose efetiva forem superiores a 100 mSv (cem
milisieverts). o responsável legal deve providenciar avaliação clinica e a realização de exames
complementares. incluindo dosimetria citogenética, a critério médico, dos usuários afetados.

CAPÍTULO Ili

DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES E SUPLEMENTARES

Seção 1

Da telerradiologia e do comando remoto de equipamentos

Art. 70. Os critérios primários para opção por procedimento telerradiológico devem ser o
beneficio e a segurança do paciente.

Parágrafo único. Estes critérios não devem ser subordinados somente a razões econômicas ou
conveniência para o serviço.

Art. 71. O serviço de telerradiologia e o serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista que
realiza procedimentos radiológicos por meio de comando remoto de equipamentos devem:

1 - dispor de infraestrutura tecnológica apropriada ao armazenamento, manuseio, transmissão,
confidencialidade e privacidade dos dados;

li - garantir a ética, qualidade, segurança e eficácia do processo radiológico:

Ili - prover acesso a estudos e relatórios anteriores, além de informações clinicas adicionais
necessárias para o procedimento radiológico:

IV - assegurar os direitos do paciente à informação e termo de consentimento assinado para a
transmissão dos dados: e

V - garantir as características técnicas e compatibilidade das estações remotas de trabalho.
além de manter documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos dispostos nesta Resolução e
nas demais normativas aplicáveis a essas estações.
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Parágrafo único. Os protocolos de comunicação, formato dos arquivos e algoritmos de
compressão, relativos a procedimentos telerradiológicos, deverão estar de acordo com o padrão atual
DICOM e HL7.

Art. 72. Fica proibida a prática de fotografar, filmar ou utilizar escâner não específico para
exames radiológicos, com a finalidade de digitalizar imagens e utilizar esses arquivos como
assentamentos, registros ou imagens para laudos ou diagnósticos.

Art. 73. Caso o serviço não possua sistema de armazenamento das imagens digitais. fica
proibido:

1 - imprimir as imagens apenas em papel. exceto em exames de ultrassonografia: e

li - imprimir as imagens em filmes apenas em formato reduzido.

Art. 74. Monitores utilizados para laudo devem ser específicos para esse fim, compatíveis com as
características das imagens de cada modalidade assistencial. sendo proibida a utilização de monitores
convencionais não específicos para essa finalidade.

Seção li

Dos serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista itinerantes

Art. 75. O serviço de radiologia diagnóstica ou intervencionista itinerante deve estar
formalmente vinculado a serviço de radiologia com instalações fixas.

Art. 76. Os sistemas de radiologia diagnóstica ou intervencionista itinerantes devem ser
submetidos a todos os testes de constância em cada local de parada para atendimento, antes do inicio das
atividades, conforme estabelecido nesta Resolução, nas demais normativas aplicáveis e nas instruções de
uso dos fabricantes.

Parágrafo único. O serviço itinerante e o serviço de radiologia a ela vinculado devem manter,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, conforme Art. 16 desta Resolução, os documentos comprobatórios da
realização dos testes de que trata o caput deste artigo, bem como aqueles que demonstram o
cumprimento dos requisitos das normativas aplicáveis e das instruções de uso do fabricante do sistema.

Seção Ili

Dos fornecedores, dos serviços de manutenção, de assistência técnica de equipamentos, de
controle de qualidade e de proteção radiológica terceirizados

Art. 77. O serviço de saúde deve adotar mecanismos para garantir que os fabricantes,
importadores, distribuidores, as empresas prestadoras de serviço de manutenção, assistência técnica de
equipamentos, controle de qualidade ou de proteção radiológica:

1 - atendam aos requisitos estabelecidos nesta Resolução e nas demais normativas aplicáveis:

li - assegurem que suas equipes técnicas estejam legalmente habilitadas, qualificadas e cientes
dos requisitos de desempenho e de segurança dos equipamentos utilizados:

Ili - assegurem que os equipamentos e dispositivos utilizados nos testes e avaliações satisfaçam
os requisitos estabelecidos nesta Resolução, nas instruções de uso dos fabricantes e nas demais
normativas aplicáveis:

IV - registrem todos os serviços ou intervenções executados nos sistemas de radiologia
diagnóstica ou intervencionista, contendo, no mínimo, a identificação do serviço de saúde e do
equipamento implicados, o detalhamento do serviço, a identificação do responsável pela execução do
serviço ou intervenção e assinatura do representante do serviço de saúde:

V - quando couber, entreguem ao responsável legal do serviço de radiologia diagnóstica ou
intervencionista o equipamento acompanhado do relatório de testes de aceitação, com os resultados de
todos os testes descritos nas normativas aplicáveis, além dos testes recomendados pelo fabricante, para
comprovação do desempenho relativo a requisitos específicos que não estejam contemplados nesta
Resolução:
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VI - realizem verificação após qualquer intervenção ou reparo em um equipamento de
radiologia diagnóstica ou intervencionista, e certifiquem formalmente a restituição para as condições de
operação antes da queixa; e

VII - arquivem. pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, cópias dos certificados emitidos, dos
testes de aceitação dos equipamentos, registros dos serviços de assistência técnica, bem como os
respectivos certificados de destruição de equipamentos, quando houver.

CAPÍTULO IV

DAS PROIBIÇÕES E RESTRIÇÕES

Art. 78. Nenhum indivíduo pode administrar, intencionalmente, radiações ionizantes em seres
humanos ou operar equipamentos de radiologia, a menos que seja legalmente habilitado para o exercício
dessas atividades, ou esteja em treinamento sob supervisão direta de profissional legalmente habilitado.

Art. 79. Fica proibida toda exposição que não possa ser justificada, incluindo:

1 - exposição deliberada de seres humanos aos raios X, com o objetivo único de demonstração,
treinamento ou outros fins que contrariem o principio da justificação;

li - exames radiológicos para fins empregatícios ou periciais, exceto quando as informações a
serem obtidas possam ser úteis à saúde do indivíduo examinado ou para melhorar o estado de saúde da
população:

Ili - exames radiológicos para rastreamento em massa de grupos populacionais, exceto quando
o Ministério da Saúde julgar que as vantagens esperadas para os indivíduos examinados e para a
população são suficientes para compensar o custo econômico e social. incluindo o detrimento radiológico
(deve-se levar em conta, nestes casos, o potencial de detecção das doenças implicadas e a probabilidade
de tratamento efetivo dos casos detectados);

IV - exames de rotina de tórax, para fins de internação hospitalar, exceto quando houver
justificativa no contexto clínico, considerando-se possíveis métodos alternativos; e

V - realização de procedimentos radiológicos em domicilio, exceto quando for inexequível ou
clinicamente inaceitável remover o paciente a um serviço de saúde.

Art. 80. É proibida a utilização dos seguintes equipamentos e materiais nos serviços de
radiologia diagnóstica ou intervencionista:

1 - cassetes sem tela intensificadora; e

li - equipamentos de abreugrafia.

Art. 81. Ficam proibidas:

1 - a realização simultânea de procedimentos radiológicos em equipamentos distintos, em uma
mesma sala;

li - o uso de sistema de acionamento de disparo com retardo que impossibilite a interrupção da
exposição a qualquer momento:

Ili - segurar os dispositivos de registro de imagem com as mãos durante a exposição, exceto nas
técnicas necessárias em radiologia odontológica intraoral;

IV - a utilização de equipamento de radiologia diagnóstica ou intervencionista móvel como fixo,
exceto em condições temporárias para atendimentos de urgência ou emergência, mediante parecer do
responsável técnico: e

V - a utilização de equipamentos de radiologia diagnóstica ou intervencionista com tubo
alimentado por gerador de alta tensão autorretificado ou com retificação de meia onda, exceto
equipamentos de radiologia odontológica intraoral.

Art. 82. Fica proibido o processamento manual de filmes radiográficos, exceto em radiologia
odontológica intraoral ou em condições temporárias para atendimentos de urgência ou emergência,
mediante parecer do responsável técnico.
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§ 1° Em radiologia odontológica intraoral. podem ser utilizadas câmaras portáteis de revelação
manual confeccionadas em material opaco, e o serviço deve dispor de cronômetro, termômetro. tabela de
revelação e demais recursos para garantir o processamento conforme as instruções de uso dos
fabricantes.

§ 2° Nos demais casos, a câmara escura para revelação manual deve ser provida de
cronômetro. termômetro, tabela de revelação e demais recursos para garantir o processamento conforme
as instruções de uso dos fabricantes.

Art. 83. O sistema de controle da duração da exposição aos raios X deve ser do tipo eletrônico e
não deve permitir exposição com duração superior a 5 (cinco) segundos. exceto em fluoroscopia,
radiologia intervencionista, tomografia computadorizada e radiologia odontológica extraoral.

Parágrafo único. O sistema de controle da duração da exposição deve possibilitar a interrupção
da exposição a qualquer momento.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 84. Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução terão o prazo de 12 (doze) meses
contados da data de sua publicação para adequação ao disposto nesta Resolução.

Art. 85. O descumprimento do disposto nesta Resolução constitui infração sanitária, nos termos
da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977. sem prejuízo das responsabilidades civil. administrativa e penal
cabíveis.

Art. 86. Ficam revogadas a Portaria SVS/MS nº 453, de 1° de junho de 1998 e a Resolução
Anvisa/RE nº 1016. de 3 de abril de 2006.

Art. 87. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

Página: 1/1

(Período de 01/07/2020 a 27/07/2020)

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Uni!. Máximo Preço Total

L
Processo Adm./Ano: 170/2020 Q

1 46-01-1506 *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico UN 4,000 890,0000 3.560,00
2 46-01-1507 *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico UN 4,000 95,0000 380,00
3 46-01-1511 *Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade) - Radial UN 4,000 500,0000 2.000,00
4 46-01-1508 "Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual UN 12,000 50,0000 600,00
5 46-01-1509 "Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, c UN 4,000 50,0000 200,00
6 46-01-1510 "Projeto de Blindagem - Radiologia UN 4,000 980,0000 3.920,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 10.660,00

TOTAL > 10.660,00
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~,~/2020
(Processo Administrativo nº 169/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
1dJ_ç.1çi:$s:cnroo;:ao:gJª·ottíPt//l~P.~ô:.·
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às Q,9:QQ horas do dia
24107/202'0:,•.., ., ,,,_.,,_~,---·.· ·_ <;..·,~--• .i ••,.,__ ,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às Q9:l5' horas do dia
24Z01,Jl2.02Cf, .. ~......sr~,_.,.,.,__,o,.,-:• .,.~... ~ ..•,

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição e serviços de testes
de Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o
Setor de Radiologia Médica e Odontológica, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em um lote, com seis itens conforme
tabela constante do Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
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LOTE ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou 4 R$ 3.560,00

Odontológico 890,00

02 Dose no Paciente - Raio X Convencional ou 4 R$ 380,00
Odontológico 95,00

03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00
Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
odontológica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de 12 R$ 600,00
Proteção Individual íEPn 50,00

os Teste de: uma câmara escura, uma processadora, 4 R$ 200,00
três EPis, cinco chassis e até dois corpos de 50,00
nezatoscóplos

06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
2.565,00 10.660,00

TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
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3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do serviço objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decor~ente
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da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total;

6.1.2. Nome da empresa que executara os serviços e dos produtos
a serem utilizados;
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6.1.3. Descrição detalhada dos serviços, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.4. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e QUEM EXECUTARÁ os SERVIÇOS
ofertados, a não inserção de especificações e da execução dos
serviços nestes campos, implicará na desclassificação da
empresa, face à ausência de informação suficiente para
desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
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caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhorpreço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.
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7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7 .23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e eni seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
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ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
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exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasilelro,
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bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação.. da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
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anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.

-certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.9. Qualificação Tecnica.

9.9.1. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, serviço
compatível com o objeto da licitação, através de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica de pessoa jurídica pública ou privada.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.
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10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do serviço, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do
serviço, objeto deste pregão à vencedora, com imediata emissão da ·
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confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a
contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
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14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1.- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer o serviço de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4-Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
serviço licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
serviço contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do serviço contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do serviço, objeto
deste pregão, através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos serviços,
objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.
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17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

17.1 - Os serviços de Testes e Laudos Técnico Físico-médico será nos locais:

Setor de RX médico Rua Juventino Baraldi, 175 - Centro
Setor de RX Odontolóolco Rua Juventino Baraldi, 175 - Centro
Setor de Rx Odontolóoico Avenida Chapecó s/n - Vila Guadiana

Os serviços devem ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, a partir do envio
da nota de empenho.

Conforme agendamento em dias de expediente de segunda-feira à sexta-feira
das 9h:00 as 1 0h:30min e das 13h:30min às 16h:00, através do contato com o
Sr. João Sales e o Sr. Juliano pelos fones (44) 3245-1310 referente ao setor
de Raio X convencional e quanto ao Raio X odontológico falar com a Sra. Ariane,
coordenadora do setor de odontologia pelo fone (44) 3245-3165.

Os serviços devem ser prestados com técnico especialista físico-médico, laudar
e certificar para que os ambientes respeitem a RDC 330/2019 do MS.

Será por conta da contratada as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas (técnicos) e previdenciários decorrentes do serviço de Testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor
de Radiologia Médica e Odontológica.

O serviço prestado pode ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes nesse termo de referência e na
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
sem ônus para o Município, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

Toda contratação deve ser prestada dentro do padrão adequado, de qualidade,
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos
inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição e dos serviços objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.
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a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:
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19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do SERVIÇO, será
aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas
seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) serviço(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo
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ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, :o 0~;~-0 Uü O(: 7 5
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d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f} Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
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20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Aquisição e serviços de testes de Levantamento
Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de
Radiologia Médica e Odontológica.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº ~9./2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

LOTE ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X 4 R$ 3.560,00

Convencional ou Odontolóaico 890,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional 4 R$ 380,00

ou Odontolóclco 95,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00

Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
odontolóqica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de 12 R$ 600,00
Proteção Individual (EPI) 50,00

05 Teste de: uma câmara escura, uma 4 R$ 200,00
processadora, três EPls, cinco chassis e 50,00
até dois corpos de neoatoscóolos

06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
2.565,00 10.660,00

TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu PR.
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O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame
será o menor preço por LOTE.

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de abertura de Licitação, que visa atender a Norma Regulatória do
Ministério da Saúde conforme RDC (Resolução da Diretoria Colegiada)
330/2019 e instruções normativas 52/2019, 56/2019 e 57/2019 do Ministério da
Saúde e Agência Nacional de Vigilância Sanitária e tendo em vista que todo
equipamento de raio-X diagnóstico deve ser mantido em condições adequadas
de funcionamento e submetido regularmente a verificações de desempenho.

A contratação deste serviço é fundamental para o
monitoramento/acompanhamento dos equipamentos emissores de radiação das
Unidades Básicas de Saúde do Município, visto que tais testes averiguam se os
mesmos estão devidamente calibrados, quantificando a dose de radiação
recebida pelos pacientes submetidos aos procedimentos bem como a radiação
espalhada a que estão sujeitos nossos colaboradores. Além disso é necessária
a inspeção dos acessórios utilizados para visualização dos exames, de forma a
manter em condições adequadas todos os equipamentos de Raio-X existentes
no município.

Tais serviços foram agrupados como lote único pois trata-se de uma
prestação de serviço específica onde poucas empresas atuam e, por se tratar de
instituições em sua maioria fora do Município e até do estado, a despesa com
deslocamento é relevante, assim sendo, separar a prestação de serviço em itens
onera consideravelmente o processo.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº ~-~/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n. ·
~912020 Razão Social
da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição e serviços de testes de Levantamento
Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia
Médica e Odontológica, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no presente Edital e seus Anexos.

LOTE ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X 4 R$ 3.560,00

Convencional ou Odontolóaico 890,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional 4 R$ 380,00

ou Odontolóqlco 95,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00

Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
odontolóqica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de 12 R$ 600,00
Proteção Individual (EPI) 50,00

05 Teste de: uma câmara escura, uma 4 R$ 200,00
processadora, três EPls, cinco chassis e 50,00
até dois corpos de neqatoscóplos

06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
2.565,00 10.660,00

TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
ªj/2020, que a proponente .
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
_______e com Inscrição Estadual n. neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
-------'------' é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii . Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; ...
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsaoo

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.
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DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ~~/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ~W2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3.8./2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão $9/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 39/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N.__.;/_
PROCESSO N. /__

Aos __ dias do mês de ---~ de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICIPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº__, CEP:__, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ___,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de
_____, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço ___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição e serviços de testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor
de Radiologia Médica e Odontológica, conforme solicitação das Secretarias
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos serviços/produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretaria de Saude Municipal.
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3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 -Os serviços devem ser iniciados em até 1 O (dez) dias úteis, a partir do envio
da nota de empenho.

Conforme agendamento em dias de expediente de segunda-feira à sexta-feira
das 9h:00 as 1 0h:30min e das 13h:30min às 16h:00, através do contato com o
Sr. João Sales e o Sr. Juliano pelos fones (44) 3245-131 O referente ao setor
de Raio X convencional e quanto ao Raio X odontológico falar com a Sra. Ariane,
coordenadora do setor de odontologia pelo fone (44) 3245-3165.

Os serviços devem ser prestados com técnico especialista físico-médico, laudar
e certificar para que os ambientes respeitem a RDC 330/2019 do MS.

Será por conta da contratada as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas (técnicos) e previdenciários decorrentes do serviço de Testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor
de Radiologia Médica e Odontológica.

O serviço prestado pode ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes nesse termo de referência e na
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
sem ônus para o Município, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

Toda contratação deve ser prestada dentro do padrão adequado, de qualidade,
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos
inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
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5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer serviço de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do serviço
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
serviço contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do serviço contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do serviço contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço ou produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
serviços/produtos, objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída
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com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos serviços/produtos, matérias-primas e componentes, ou
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
documentação comprobatória, o fornecimento dos serviços/produtos, quando
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço
contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 °
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade dos serviços prestados deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: os
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laudos e os certificados concretizados atestando a condição real e própria para
os serviços de radiologia.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor público, Técnico de RX: o Sr. João Sales de Abreu
Filho, com RG nº 3.529.706-6 e CPF/MF nº 463.852.239-49 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Ficam designados, como fiscais substitutos os servidores públicos: o Técnico em
RX - Sr. Juliano Zubiolo Pereira, portador do CI/RG nº 7.748.901-0 e CPF/MF
nº 039.168.279-28 e a Coordenadora da Odontologia - Sra. Ariani
Albuquerque Luiz matrícula nº201747, portadora da CI/RG nº 9.986.319-6 e
inscrita no CPF/MF nº 010.266.419-69 a para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa
nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de
atraso;

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
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11.3.3 -A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) serviço(s)/produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços/produtos cotados pela proponente,
podendo ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
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11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ·
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociação;

e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
542/541/540/3.3.90.39.00.00.00.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:---------

Nome:--------
RG: ---------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 39/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 169/2020

Tipo: MENOR PREÇO
Objeto: Aquisição e serviços de testes de Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de
Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica e Odontológica, (conforme
descrito no edital e anexo);
Data. e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 'horas qq dia
241/@7:½2020;

,· ,. "'-- ..... , .' ~·•'--''" ····" --- . '
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às O,Q:15 horas do dia,24f-07a0iO;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br -=----_-_-_-_-_-_-__----
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.169/2020

PREGÃO ELETRONICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. TESTES DE LEVANTAMENTO RADIODIAGNÓSTICO. LEI
FEDERAL :\.º 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N.
6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0
147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 04/08/2020, o processo licitatório na modalidade

Pregão. na forma Eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações,

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório, datado 29/07/2020, que visa a

contratação/aquisição de: "serviços de testes de levantamento radiodiagnóstico e testes de qualidade de raio

X para o Setor de Radiologia" transcrição fiel, entre outros, conforme requisitado no Termo de Referência,

do qual deve embasar a elaboração do Edital, que instrui o processo, e estabelece as condições, quantidades,

fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação almejada,

requisitado e aprovado por Jenifer Juliana Lopes Ribeiro, e, Cristiane Amaral Nogueira - Diretora do

Departamento de Saúde, 27/07/2020.

1.1 Nota-se que em 24/07/2020 houve a abertura da sessão para recebimento das

propostas, através do Processo n. 135/2020, Pregão Eletrônico n. 39/2020 com igual objeto com destinação

exclusiva para micro empresa e empresa de pequeno porte, nos termos da lei; diante da ausência de

interessados, foi declarada deserta, tornando-se com isto necessário nova abertura de licitação, por ora

analisada. destinada a ampla concorrência.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do Edital, o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de R$

10.660,00 (dez mil seiscentos e sessenta reais).

4 Os Arts. 14, 3 8, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se. evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

~Keetby Midauar
O,t<.8:PR 73086

,\n. 1" A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação. os critérios de aceitação das propostas. as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação cios prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto de, crú ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias. limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
u iustificativu das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
té~nicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridadeo o \ 1 o o {J o 1 o 5-
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competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe ele apoio. cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento elas
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

6 Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:

Art. 8 - A rase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração ele termo de
referencia pelo órgão requisitante. com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara , vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização: b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades. sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação cio termo ele
referencia pela autoridade competente: III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação cio
pregoeiro e ele sua equipe ele apoio; V - Elaboração cio edital, estabelecendo critérios ele aceitação
elas propostas. exigências ele habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica cio Município: (Grifo Nosso'íl)

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas

para recursos. condições de recebimento cio objeto da licitação, especificações do objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município ele Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas cio Estado do Paraná. Entidade: Prefe itura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
informacõcs: "De acordo com o subitem 3.1 cio edital, o protocolo de pedido ele esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia. a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede ela Prefeitura cio Município gera clesconformiclacle com o que
dispõem o art. 3°. paragrafo 1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exieência ele
apresentação ele amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação ele
amostras. bem como critério ele aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... "
I0.6 Rer. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo I O inciso
1 da Lei Ordinária Federa l n. 8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens. ele forma a não restringir a competitividade cio certame ... " 10.7 e) Ref.
dcsianacão cio responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município. observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada. por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem cios procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma. orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contratu que deterão as atribuições increntes a todos os estágios ela execução cio contrato de
merenda escolar. além ele. eventualmente. elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 ela Instrução Normativa n. 01/2017 DNNFUNDEPAR são lambem necessárias
neste aspecto .. :· Tribunal ele Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maw fiV!P.OA8r_J'fQlf.iC/fií,ic~o6
Fiel, Grifo Nosso!'! U U n V U 't.i. V l.

~
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Quanto a qualificação técnica:
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de

Gestão - ENTIDADE: MANDAGUACU.
( ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator Ministro José Jorge, que afirmou no
Acórdao no TCU n. 1982/2010-Plcnário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei ele
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação ele qualificação técnica no Art. 30. com o
objetivo ele que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis ele serem cumpridas
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município ele Manclaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento. assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção das impropriedades, nos termos
cm que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005.
Ci\GE. 24 de maio de 2018."º Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!l

Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal,

çf_ _r_C'!_@g1:<!1..Q Único_do Art._4_da_Lei 8.666/93 e ss, fazemos.. em resumo. os seguintes apontamentos e

suoestões:--0--------

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e

ss.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ...

9.3 Em obediência ao A1t. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.º 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a

licitação na modalidade pregão. na forma eletrônica.

1 O Yale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas .. contado a partir ela publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.

4°. V, ela Lei n.º 10.520/2002.

1 1 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público.. o presente terá condições ele ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento Iicitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe, por fim, que seia dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação, na forma ela legi

caput, da CF/88). !~ o parecer, salvo entendimento diverso.

Keetby Th~ua · Seghesi
Procuradora-Ger 1
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
(Processo Administrativo nº 169/2020)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio às 09:00 do dia 27/08/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
11/09/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
11/09/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição e serviços de testes
de Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o
Setor de Radiologia Médica e Odontológica, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características
descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em um lote, com seis itens conforme
tabeia constante do Termo de Referência.

1 1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote,
observedes as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
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LOTE_ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou 4 R$ 3.560,00

Odontológico 890,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional ou 4 R$ 380,00

Odontológico 95,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00

Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
· odontológica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de 12 R$ 600,00
Proteção Individual (EPI) 50,00

05 Teste de: uma câmara escura, uma processadora, 4 R$ 200,00
três EPis, cinco chassis e até dois corpos de 50,00
nezatoscóníos

06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
2.565,00 10.660,00

TOTAL DO LOTE R$10.660,00

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo,
observedes as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.

OQ!.;00f>01C9
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3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil {ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do serviço objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 ·· · O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances-de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.blLorg.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 · · O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 . ·.. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL -Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
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da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a _responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2'007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.1-4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
seresclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data. e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico· durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

. 5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total;
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6.1.2. Nome da empresa que executara os serviços e dos produtos
a serem utilizados;

6.1.3. Descrição detalhada dos serviços, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.4. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e QUEM EXECUTARÁ os SERVIÇOS
ofertados, a não inserção de especificações e da execução dos
serviços nestes campos, implicará na desclassificação da
empresa, face à ausência de informação suficiente para
desclassificação da proposta.

6.2. Todas as especificações do serviço contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, .serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
.licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ O, 1 O (dez centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 1.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
· anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública· encerrar-se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

. lances, em prol da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

· 7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgáção.
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7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
LOTE, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

. melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art..7º e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e . a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

. ocorrência será registrada em ata;
8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 . OA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato
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constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) . Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 ·de 1 º de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006., alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.
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• . A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• · A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em

. seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até.60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais hão-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9 ..7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

· 9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12, sob efeito de
inabilitação. Tal anexo deverá ser inserido no campo "OUTROS
DOCUMENTOS" na plataforma BLL.

9.8 Qualificação Econômico-Financeira.
-certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

9.9. Qualificação Tecnica.
9.9.1. Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, serviço
compatível com o objeto da licitação, através de no mínimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica de pessoa jurídica pública ou privada.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitente ou seu representante legal.

. 10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 · A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do serviço, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

• homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
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12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do
serviço, objeto deste pregão à vencedora, com imediata emissão da
confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a
contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos,· em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividàdé e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses. ·
13.3 .:. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HdlVIOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
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licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3·/-A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notifi_cação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
estaAdrninistraçáo em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual
período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

15 .; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3- Fornecer o serviço de boa qualidade e em boas condições, de acordo
como disposto ·neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
serviço licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
serviço contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem -em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do serviço contratado;
15.6 .. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante; .
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 -üAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do serviço, objeto
deste pregão, através de servidores especialmente designados;
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16.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos serviços,
objeto desta licitação;
16.4- Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 -Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 -Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

17.1 --Os serviços de Testes e Laudos Técnico Físico-médico será nos locais:

Setor de RX médico Rua Juventino Baraldi, 175 - Centro
Setor de RX Odontolóolco Rua Juventino Baraldi, 175 - Centro
Setor de Rx .Odontolóqico Avenida Chaoecó s/n - Vila Guadiana

Os serviços devem ser iniciados em até 1 O (dez) dias úteis, a partir do envio
da nota de empenho.

Conforme agendamento em dias de expediente de segunda-feira à sexta-feira
das 9h:00 as 10h:30min e das 13h:30min às 16h:00, através do contato com o
Sr. João Sales e o Sr. Juliano pelos fones (44) 3245-131 O referente ao setor
de Raio X convencional e quanto ao Raio X odontológico falar com a Sra. Ariane,
coordenadora do setor de odontologia pelo fone (44) 3245-3165.

Os serviços devem ser prestados com técnico especialista físico-médico, laudar
e certificar para que os ambientes respeitem a RDC 330/2019 do MS.

Será por conta da contratada as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas (técnicos) e previdenciários decorrentes do serviço de Testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor
de Radiologia Médica e Odontológica.

O serviço prestado pode ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo tom as especificações constantes nesse termo de referência e na
proposta, devendo ser corrigidos, refeitos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
sem ônus para o Município, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

Toda contratação deve ser prestada dentro do padrão adequado, de qualidade,
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos
inerentes do Código do Consumidor àPrefeitura.
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18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição e dos serviços objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em
até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº
8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

· a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
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e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e
descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do SERVIÇO, será
aplicada multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas
seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) serviçots), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19;3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
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19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19;3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3:11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3:15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a} Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A deêlaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
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d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave-ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

bJ Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

cJ Énsejar o retardamento da execução de seu objeto,
dJ Não mantiver a proposta,
eJ Falhar ou fraudar na execução do contrato,
fJ Comportar-se de modo inidôneo ou
gJ Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
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recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20. 1-0 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de-dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações. ·
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: Aquisição e serviços de testes de Levantamento
Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de
Radiologia Médica e Odontológica.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 60/2020

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

LOTE ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X 4 R$ 3.560,00

Convencional ou Odontolóclco 890,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional 4 R$ 380,00

ou Odontolóuico 95,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00

Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
odontolóqica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de 12 R$ 600,00
Proteção Individual (EPI) 50,00

05 Teste de: uma câmara escura, uma 4 R$ 200,00
processadora, três EPls, cinco chassis e 50,00
até dois corpos de neuatoscópios

06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
·-- 2.565,00 10.660,00

.. TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

Secretaria de Saúde do município de Mandaguaçu PR.
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O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame
será o menor preço por LOTE.

O presente Termo de referência foi elaborado a fim de subsidiar o
processo de abertura de Licitação, que visa atender a Norma Regulatória do
Ministério da Saúde conforme RDC (Resolução da Diretoria Colegiada)
330/2019 e instruções normativas 52/2019, 56/2019 e 57/2019 do Ministério da
Saúde e Agência Nacional de Vigilância Sanitária e tendo em vista que todo
equipamento de raio-X diagnóstico deve ser mantido em condições adequadas
de funcionamento e submetido regularmente a verificações de desempenho.

A contratação deste serviço é fundamental para o
monitoramento/acompanhamento dos equipamentos emissores de radiação das
Unidades Básicas de Saúde do Município, visto que tais testes averiguam se os
mesmos estão devidamente calibrados, quantificando a dose de radiação
recebida pelos pacientes submetidos aos procedimentos bem como a radiação
espalhada a que estão sujeitos nossos colaboradores. Além disso é necessária
a inspeção dos acessórios utilizados para visualização dos exames, de forma a
manter em condições adequadas todos os equipamentos de Raio-X existentes
no município.

Tais serviços foram agrupados como lote único pois trata-se de uma
prestação de serviço específica onde poucas empresas atuam e, por se tratar de
instituições em sua maioria fora do Município e até do estado, a despesa com
deslocamento é relevante, assim sendo, separar a prestação de serviço em itens
onera consideravelmente o processo.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 60/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
60/2020 Razão Social
da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição e serviços de testes de Levantamento
Rad-iodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia
Médica e Odontológica, nas quantidades, forma e condições estabelecidas
no presente Edital e seus Anexos.

LOTE ÚNICO
Item Descnçêo/íiepectttceçéo Qtde Valor Valor

Unitário Total
01 Controle de Qualidade - Raio X 4 R$ 3.560,00

Convencional ou Odontolócíco 890,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional 4 R$ 380,00

ou Odontolóaico 95,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de 4 R$ 2.000,00

Insalubridade) - Radiologia Médica ou 500,00
odontolóaica.

04 Teste de Integridade de Equipamento de 12 R$ 600,00
Proteção Individual (EPI) 50,00

05 Teste de: uma câmara escura, uma 4 R$ 200,00
processadora, três EPls, cinco chassis e 50,00
até dois corpos de neoatoscóoios

06 I Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 3.920,00
980,00

TOTAL R$ R$
2.565,00 10.660,00

TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
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Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE
BANCO OFICIAL CONTA
CORRENTE:
AGÊNCIA:

-----------------------H-H-:~, O O ü Ô 13 4
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n.
60/2020, que a proponente _
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n.
_______e com Inscrição Estadual n. , neste ato
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG
n. e inscrito(s) no CPF sob n.
___________, é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §
4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

I • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio ·do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade
com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos
editais de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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1v. Desigriar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL- Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes
de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em
cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTEiVT:'CADAS).
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ANEX04.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou
do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

f/,.ssinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e· meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(!\ssinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)
DAS ASSINATURAS EANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTEP/T:CADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 60/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

---------------------\::HJ ;, Ü Ü {l Ü 14 2





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso
V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente é carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 60/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete à cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material
de qualidade, sob as penas da Lei.

Local é data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 60/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N. __/__
PROCESSO N. /__

Aos __ dias do mês de -------. de xxxx, na sede do Município de
____, situada a , o MUNICÍPIO DE , inscrita no CNPJ nº
___, situada na nº , CEP:__, na cidade de , Estado
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a)
____, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n.
___, e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ,
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
--------~ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de
_____, representada neste ato pelo representante legal NOME,
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição e serviços de testes de
Levantamento Radiodiaqnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor
de Radiologia Médica e Odontológica, conforme solicitação das Secretarias
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos serviços/produtos
adiante arrolados no presente termo contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretaria de Saude Municipal.
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3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - Os serviços devem ser iniciados em até 1 O (dez) dias úteis, a partir do envio
da nota de empenho.

Conforme agendamento em dias de expediente de segunda-feira à sexta-feira
das 9h:00 as 1 0h:30min e das 13h:30min às 16h:00, através do contato com o
Sr. João Sales e o Sr. Juliano pelos fones (44) 3245-131 O referente ao setor
de Raio X convencional e quanto ao Raio X odontológico falar com a Sra. Ariane,
coordenadora do setor de odontologia pelo fone (44) 3245-3165.

Os serviços devem ser prestados com técnico especialista físico-médico, laudar
e certificar para que os ambientes respeitem a RDC 330/2019 do MS.

Será por conta da contratada as despesas de transporte, tributos, encargos
trabalhistas (técnicos) e previdenciários decorrentes do serviço de Testes de
Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o Setor
de Radiologia Médica e Odontológica.

O serviço prestado pode ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes nesse termo de referência e na
proposta, devendo ser êorrigidos, refeitos no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
sem ônus para o Município, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades. .

Toda contratação deve ser prestada dentro do padrão adequado, de qualidade,
e demais requisitos previstos na lei 8.078/90, assegurando todos os direitos
inerentes do Código do Consumidor à Prefeitura.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos serviços constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A acljudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do
edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
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5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 -- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer serviço de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do serviço
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociars e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
serviço· contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados; terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do serviço contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 -Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do serviço contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer serviço ou produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
serviços/produtos.iobjeto deste contrato;
7.4 - Efetuar ots) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais. quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA..;;. DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativarnente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída
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com documentos que. comprovem a procedência do pedido, tais como: notas
fiscais de aquisição dos serviços/produtos, matérias-primas e componentes, ou
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da
docurneníaçao comprobatória, o fornecimento dos serviços/produtos, quando
solicitado f-Jela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço
contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá t! .anter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente
constante da proposta-eh::,preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, a Órgào Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o
menor - preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e
cancela, i1 a sua contratuallzação, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA.._ DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRA,T,
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adéquação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1°
do artigo G5 da Lei nº 8'.666, de 1993.
A conformidade dos servlços prestados deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informancio as respectivas-quantidades e especificações técnicas, tais como: os
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laudos e os certificados concretizados atestando a condição real e própria para
os serviços de radiologia.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando às providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº
8.666, ele 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica desiqnado o servidor público, Técnico de RX: o Sr. João Sales de Abreu
Filho, cem RG nº 3.529.706-6 e CPF/MF nº 463.852.239-49 para exercer a
fiscalizaçao e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos
disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Ficam designados, como fiscais substitutos os servidores públicos: o Técnico em
RX - Sr. Juliano Zubiolo Pereira, portador do CI/RG nº 7.748.901-0 e CPF/MF
nº 03!:l. 'li..>8.279-28 ê a Coordenadora da Odontologia - Sra. Ariani
Albuquerque Luiz matrícula nº201747, portadora da CI/RG nº 9.986.319-6 e
inscrita no CPF/MF nº 010.266.419-69 a para exercer a fiscalização e o
acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili
e 67 da i.ei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade· da-Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que·.resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material· inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica emcorresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUStjLA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, .decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contactos do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
cornbina.ío com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A propo: .ente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Reqularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço -- ,--GTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Cc,;1:-e11do erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida
e o pa~.;amento será sustado para que a prestadora tome as medidas
necessúrias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data
da reap1 esentação do mesmo.
10.3 - Na huótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para tlris de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - ~!a pendência. de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terce.ros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservanoia, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
11.1 - Pelu inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Adrnlnlstração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos· 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná; as seguintes sanções:

la) . \~ivertência escrita;
ib; Uiulta; .
e) Suspensão ternporáría de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Ck1claração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
/.dministração Pública;

!e) .mpedimentc de licitar e contratar com o Município e
1 ·:-::scredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
L;1unicipal.

11.2 - A é-!,!yertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração teve, a. julzo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa
nas seguintes condições:
11.3.1 - f' 1 :1 caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sol» 2 o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

atraso,
c:) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de

b: 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de
atraso. c.i,é o limitede 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
consk.erada inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - i\ J,., caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o v:_, 'or da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
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dias de a.raso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
11.3.3 - P.. partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) serviço(s)/produJo(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos
serviços/produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas
no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento. parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada·a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das abrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprou ietam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobreo valor da parte inadimplida.
11.3.7 - r:o caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecuçáo total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de·1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios ,'; condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor totaldo contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3,
11.3.6 a i -: 3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
lndeniza-co suprernentar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao perco: .tua: referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaraçao falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) subre o valor total dos serviços/produtos cotados pela proponente,
podendo ~:;0)r cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao · licitante que se recusar injustificadamente, após ser
conside, c,'"!i:; adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a
assinar :- ·__.ontrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de
Mandaouacu-Pk, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

------ -- ----------~--------------------
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11.3.12 --- Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulai- :--: nente com as demais.
11.3.14 -- Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da í\/lunicipàildade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer iatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada ..través de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança Judicial.
11.4 - S(.;![1 aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) wuando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obriqaçôcs assumidas no contrato.
11.5 - A L_i~~~cia,.ação dé inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a1 1~izer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar-documento falso;
c1 Frustrar ou· fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento:

e!:, .\fastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descrecl9J1ciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo p1 ,',?.1J de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e :·10 contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
u contrato,

b) ílr;ixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
,_.,11 tarne,

C! . .r.sojar o retardamento da execução de seu objeto,
d) ···!/10 mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
íJ Crrnportar-se de modo inidôneo ou
g; e· :,1, 1e ter fraude fiscal,

11.7 - As »enalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvaoo o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ,_:u quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários ~fo contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociação;

e; P-:x razão de interesse público, devidamente motivado.
12. ~ - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificaçáo imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA IÉRCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - A'::, oespesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
542/54 í r,i:, 0/3. 3.90.39.0U.00.00.00.

CLÁUSUl_A DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de
Pregão eletrônico, tipo menor preço por lote, HOMOLOGADO a classificação
da propor.ente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Uticial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QT0E/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL

CLÁUSULA DéCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - u -):<trato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do
Município

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - J',.c1s casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federai 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de -: ,"; ue dezembro-de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas ai~t~,é:,;::ões.

- ------ ------~------------------
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CLÁUSL!U\ DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar
as questões resultantes desta licitação . e que não possam ser dirimida
admlnlstratvamsnts. ·
i~~U~-U,-~A

I
DÉCJMA O Ffitf#:~'J,~~;:, ':;' fi'1 rs,ij~f. 'Cl r-,.-~""' - · :t~t;;~;:;:<~'-';:;;,,,.~,:t\;,:.:,

:~l!JJTICur.RUPÇAO .. :,~J hf.'L.,..".
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observ 1r e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde,
o mais alio padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos
do incentrvo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - lrnpo. sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de
inelegiuiii ,ade na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a oulorqa de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer
mamemo. constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente
ou por n .cio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas •JU obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos
financia .os com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste
inciso, de iinem-se as seguintes práticas:
e) - Prá!«.a corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer v=ntaqern com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Pratica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
lntluenc...r a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
llcltantes, com ou sem b conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Pratica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
lndlreta. :,-.:_;: ite, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participucno em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Práuca obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declaraçôes falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de
impedir mr.terialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFF!·!·o MUNICIPAL

Nome:
RG:

CONTRATADA
NOME/CARGO

--···-- ·-'--··-------------------
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Nome:
RG: -----~---
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no· CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
------~·, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n. _/2019, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "práíi.:., colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
particioacào em· outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrate:
e) "prau.:a obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações ialsas aos representantes do organismo financeiro
multitai.-ral com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
aleqaçõ,,.. de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
finance..o n .ultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
orqan.s, 11-.; i, nporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive cieclarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
deter, ninado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

----- --------------------------
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fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar e; ue, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
lnteqratmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantarncnto ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação é à execução do contrato.

Cidade e Estado:------
Data:__/_--'/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação no
campo: OUTROS DOCUMENTOS {sob efeito de inabilitação).
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AVISO DEPREGÃO ELETRONICO Nº. 60/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 169/2020

Tipo: MENOR PREÇO
Objeto: Aquisição e serviços de testes de Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de
Qualidade de Raio X para o Setor de Radiologia Médica e Odontológica, (conforme
descrito no edital e anexo);
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
11/09/2020:
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 11/09/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaQuacu.pr.gov.br -:::.=;:::::::::::::===----,~=~---_.;::,,,t--Mandaguaçu. 29 de ji,d-lro
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09/09/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
22.949.859/0001-84 29/07/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RDC BRASIL

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
71.20-1-00 • Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
71.19-7-04 • Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
46.18-4-02 • Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médíco-hospltalares
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62,02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
46,51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-rnédlco-hospitalar; partes e
peças
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.65-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

1 LOGRADOURO
~JOUBERT DE CARVALHO 623

NÚMERO
623

1 COMPLEMENTO
SALA: 503;

1

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
. ******** ******H

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2015

1 MUNlciPIO
MARINGA

1 TELEFONE
(44) 3034-2997/ (44) 9928-0694

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 01

ENDEREÇO ELETRÓNICO
LILIOLIVARTE@HOTMAIL.COM

1 CEP
87.013-911

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
!

Emitido no dia 09/09/2020 às 12:19:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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09/09/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
22.949.859/0001-84 29/07/2015
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.19-7-99-Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRONICO
LILIOLIVARTE@HOTMAIL.COM

~
~

1 COMPLEMENTO
SALA: 503;

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2015

NÚMERO
623

1 MUNlciPIO
MARINGA

1 TELEFONE
(44) 3034-2997/ (44) 9928-0694

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 01

1 LOGRADOURO
R JOUBERT DE CARVALHO 623

1 CEP
87.013-911

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/09/2020 às 12:19:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Código Autenticidade: 110308462953450

RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA - ME

LOCALIZAÇÃO
RUA JOUBERT DE CARVALHO, 623
SL.503

01 011 015

Zona / Quadra / Data

Área Construída: 50,00m2
Cadastro Imobiliário

1039600

ATIVIDADE
SERVIÇOS DE DOSIMETRIA DE RADIAÇÃO IONIZANTE, DETECÇÃO DE RADIAÇÃO, SUPERVISÃO DE TRANSPORTES DE
MATERIAIS RADIOATIVOS. CONSULTORIA EM ENGENHARIA NUCLEAR E RADIOLÓGICA.*************************
************************************************

OBSERVAÇÕES
*Restrição: alvará favorável somente para atividade de escritório administrativo.;

Expedido em 29 de janeiro de 2016

00{10000185
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1
RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N.º5
CNPJ 22.949.859/0001-84

REGISTRO ,JUCEPAR N.041208240601

PAULO ROBERTO JUN DO AMARAL I-IAYASHIDA, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, data de nascimento 29/11/1985, médico, inscrito no CPF n.º048.217.809-41 e
Cédula de Identidade Civil RG n.08.755.443-0- SSP-PR, residente e domiciliado Avenida João
Paulino Vieira Filho, 109, apartamento 1003, no município de Maringá, Estado do Paraná, CEP
87020-015;
RONALDO HIDEYUKI DO AMARAL HAYASHIDA, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, data de nascimento 29/04/1988, tecnólogo em redes de computadores, inscrito
no CPF n.º064.144.299-88 e Cédula de Identidade Civil n.09.775.107-2 - SSP-PR, residente e
domiciliado à Rua Dino Hundzinski, 126-A, Jardim Paris VI, no município de Maringá -
Paraná, CEP 87083-745;
TARSILA FLEISCHMANN DO AM..t\.RAL I-IAYASHIDA, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, data de nascimento 29/10/1987, fonoaudióloga, inscrita no CPF sob
n.º122.070.247-17 e Cédula de Identidade Civil n.º10.503.187-4 - SSP-PR, residente e
domiciliada à Avenida João Paulino Vieira Filho, 109, apartamento 1003, no município de
Maringá, Estado do Paraná, CEP 87020-015;
ISABELA FLEISCHMANN DO AMARAL, brasileira, solteira, data de nascimento
09/07/1995, empresária, inscrita no CPF n.0160.720.727-39 e Cédula de Identidade Civil
n.º12.851.955-6 - SESP - PR, residente e domiciliada à Av. São Paulo, 635, Ap.1406, Zona
Sete, no município de Maringá- Paraná, CEP 87030-025.
MARCOS ANTONIO DO Al\rlARAL, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data
de nascimento 05/05/1963, engenheiro civil, inscrito no CPF n.º475.573.116-04 e Cédula de
Identidade Civil RG n.º3.463.918-3 -SSP - PR, residente e domiciliado à Av. São Paulo, 635,
Ap.1406, Zona Sete, no município de Maringá- Paraná, CEP 87030-025;

Sócios da Sociedade Empresária limitada RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE
DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Joubert de Carvalho, 623, sala
503, no município de Maringá- Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º22.949.859/0001-
84 e registrada na JUCEPAR sob n.º41208240601 de 29/07/2015, resolvem assim alterar o
contrato social.

CLÁUSULA PRThIBIRA - Altera-se os endereços dos sócios ISABELA FLEISCHMANN DO
AMARAL e MARCOS ANTONIO DO AMARAL para Av. Advogado Horácio Raccanello
Filho, 5350, Ap.1406, Zona Sete, no município de Maringá- Paraná, CEP 87020-035;

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se ela sociedade a sócia ISABELA FLEISCHMANN DO
AMARAL, cedendo e transferindo 4.084 (quatro mil e oitenta e quatro) quotas no valor de
R$1,00 (um real) para a sócia TARSILA FLEISCHMANN DO AMARAL HAYASHIDA e
4.083 (quatro mil e oitenta e três) quotas no valor de R$1,00(um real) na mesma proporção para
os sócios PAULO ROBERTO JUN DO AMARAL HAYASHIDA, RONALDO
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RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N.°5
CNPJ 22,949,859/0001-84

REGISTRO JUCEPAR N.º41208240601

HIDEYUKI DO AMARAL I·IAYASHIDA, declarando haver recebido o valor de
R$12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta reais) pelas quotas ora vendidas, dando plena,
rasa, geral e in·evogável quitação dos respectivos pagamentos, declarando nada ter a haver ou a
reclamar da sociedade ou dos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão da alteração havida, o capital social de R$100.000,00
(cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (w11 real) cada, fica assim
distribuído entre os sócios:

NOME N.º DE QUOTAS VALOR R$
PAULO ROBERTO JUN DO AMARAL HAYASHIDA 16.333 16.333,00
RONALDO HIDEYUKI DO AMARAL HAYASHIDA 16.333 16.333,00
TARSILA FLEISCHMANN DO AMARAL HAYASHIDA 16.334 16.334,00
IVIARCOS ANTONIO DO AMARAL 51.000 51.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá aos sócios RONALDO
HIDEYUKI DO AMARAL HAYASHIDA e MARCOS ANTONIO DO AMARAL, com
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre de interesse da
sociedade, em conjunto ou individual, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis ela sociedade sem
autorização dos sócios.

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela.

CLÁUSULA SEXTA - À vista da alteração ora ajustada, consolida -se o contrato social, com a
seguinte redação:

RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇ.lO DE CONTRL\.TO N.°5

CNPJ 22.949.859/0001-84
NIRE 41208240601

PAULO ROBERTO JUN DO AMARAL HAYASHIDA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão Parcial de bens, data de nascimento 29/11/1985, médico, inscrito no CPF sob n.º

oo:,oono1sa
Libertad Bogus
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RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADiAÇÃO LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N.º5
CNPJ 22.949.859/0001-84

REGISTRO JUCEPAR N.º41208240601

048.217.809-41 e Cédula de Identidade Civil n.º 8.755.443-0 - SSP (PR), residente e
domiciliado à Avenida João Paulino Vieira Filho, 109, apartamento 1003, CEP 87020-015, no
município de Maringá, Estado do Paraná.
RONALDO HIDEYUKI DO AMARAL HAYASHIDA, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, data de nascimento 29/04/1988, tecnólogo em redes de computadores, inscrito
no CPF n.º064.144.299-88 e Cédula de Identidade Civil n.09.775.107-2 - SSP-PR, residente e
domiciliado à Rua Dino Hundzinski, 126-A, Jardim Paris VI, no município de Maringá -
Paraná, CEP 87083-745;
TARSILA FLEISCHMANN DO AMARAL HAYASHIDA, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, data de nascimento 29/10/1987, fonoaudióloga, inscrita no CPF sob
n.º122.070.247-17 e Cédula de Identidade Civil n.º10.503.187-4 - SSP.-PR, domiciliado à
Avenida João Paulino Vieira Filho, 109, apartamento 1003, CEP 87020-015, no município de
Maringá, Estado do Paraná.
MARCOS ANTONIO DO AMARAL, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, data
de nascimento 05/05/1963, engenheiro civil, inscrito no CPF n.º475.573.116-04 e Cédula de
Identidade Civil RG n.03 .463.918-3 -SSP - PR, residente e domiciliado à Av. Advogado
Horácio Raccanello Filho, 5350, Ap.1406, Zona Sete, no município de Maringá- Paraná, CEP
87020-035;

Sócios da Sociedade Empresária limitada RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIR.t\. DE
DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Joubert de Carvalho, 623, sala
503, no município de Maringá - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.022.949.859/0001-
84 e registrada na JUCEPAR sob n.º41208240601 de 29/07/2015, resolvem assim alterar o
contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob nome empresarial de RDC BRASIL -
EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA .

CLÁUSULA SEGUNDA-A empresa está estabelecida na Rua Joubert de Carvalho, 623, sala
503, no município de Maringá - Estado do Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA- O Capital Social é de R$100.000,00(cem mil reais), divididos em
100.000(cem mil) quotas com valor nominal de R$1,00(Um real) cada uma, integralizadas

t t d t d ' . d' trib 'd tnes e a o em moe a corren e o pais, assnn lS ·1 Ul os en re os SOC!OS.

NOME N.º DE QUOTAS VALORRS
PAULO ROBERTO JUN DO AMARAL HAYASHIDA 16.333 16.333,00
RONALDO HIDEYUKI DO AMARAL HAYASHIDA 16.333 16.333,00
TARSILA FLEISCHMANN DO AMARAL HAYASHlDA 16.334 16.334,00
MARCOS ANTONIO DO AMARAL 51.000 51.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00
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RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEffiA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N.°5
CNPJ 22.949.859/0001-84

REGISTRO JUCEPAR N.º41208240601

CLÀUSULA QUARTA - O objeto social é serviços de dosímetria de. radiação ionizante;
detecção de radiação; supervisão de transportes de materiais radioativos; treinamentos de
dosimetria; radioproteção e de equipes para atuar em emergências; representação comercial de
produtos radiológicos e nucleares; manutenção e instalação de programas de informática;
desenvolvimento e assessoria em softwares; projetos, execução e controle de serviços de
engenharia; serviços de inspeção visual aérea e filmagens; comércio atacadista e varejista de:
dosímetros, equipamentos para dosimetria, radiológicos, instrumentos para laboratórios,
hospitais, clínicas médicas e para uso acadêmico e de pesquisa; de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança de trabalho; aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
motores hidráulicos e elétricos, transformadores elétricos; sistemas para controle de incêndios;
máquinas e equipamentos de uso técnico, profissional, pessoal e comercial; equipamentos de
áudio e vídeo; equipamentos e suprimentos de informática; artigos de papelaria e escritório;
artigos de armarinhos; produtos saneantes e domissanitários, de higiene pessoal, artigos
médicos e ortopédicos; materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
materiais; peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos; e materiais de construção em
geral.

CLÁUSULA QUINTA -A Sociedade iniciou suas atividades a partir do dia 29/07/2015 e
seu prazo de duração é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA-As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preços, o direito de preferência para sua aquisição, se posta à venda, formalizando,
se realizada, a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá aos sócios RONALDO
IDDEYUKI DO AMARAL HAYASI-IIDA e MARCOS ANTONIO DO AMARAL, com
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre de interesse da
sociedade, em conjunto ou individual, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem
autorização dos sócios.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercicio social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na
proporção de suas quotas, lucros ou perdas apuradas.
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RDC BRASIL-EMPRESA BR..\SILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTR..\TO N.º5
CNPJ 22.949.859/0001-84

REGISTRO JUCEPAR N.º41208240601

CLÁUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada a Título de Pró-Labore observadas disposições regulamentares e pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela.

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUINTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - Declara
sob as penas da Lei, que se enquadra como microempresa, nos termos da Lei Complementar
n.0123 de 14/12/2006

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Maringá - Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, para ser
cumprido fielmente por si, e por seus herdeiros e sucessores.

Maringá, 04 de setembro de 2018
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RDC BRASIL- El\iIPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DERADIAÇÃO LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N.05
CNPJ 22.949.859/0001•84
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PAU DO AMARAL HAYASHIDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO L.:TDA
CNPJ: 22.949.859/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:25:21 dq/4ia 21/08/2020 <hora e data de Brasília>. .
Válida até 17/02/2021.
Código de controle da certidão: 8A87.98FA.DC68.4ED6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 022561574-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.949.859/0001-84
Nome: RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECCAO DE RADIACAO LTOA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

I
Válida até 07/01/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

P~gina 1 de 1
Emitido via Internet Pública /09/0912020 12:36:34)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 104507/2020

Certificamos, conforme requerido por RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE

DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA, CPF/CNPJ nº 22.949.859/0001-84, para fins DE

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de RDC BRASIL - EMPRESA

BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA - ME, CPF/CNPJ nº 22.949.859

/0001-84, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 01/09/2020 /
Válida até: 30/11/2020 .

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: CAF8E.2917F.D50EC775F45357513070A3

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb
0 Ü ti Ü Ü {l O 176
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li
CAIXA ECONÔT1.t11CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 22.949.859/000l-84
Razão Social:RDC BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE DETEC
Endereço: RUA JOUBERT DE CARVALHO 623 / SALA 503 / LONDRINA/ PR/ 87013-

911

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de pr9--va contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGT1/
Validade: 18/08/2020 a 16/09/2020

Certificação Número: 2020081804330775936929

Informação obtida em 01/09/2020 11:54:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RDC BRASIL
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.949.859/0001-84
Certidão nº: 22703757/2 20
Expedição: 09/09/2020,
Validade: 07/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RDC BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE DETECO DE RADIAO
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 22.949.859/0001-
84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

EMPRESA BRASILEIRA DE DETECO DE RADIAO LTDA

Dúvidas e sugestões: cndtet.s t . jus. br OOi,0000178





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l Ili Ili Ili l li l llllll l li l llll Ili llll li llll l li
Número: 202007240838033984437

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc ...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

RDC BRASIL EMPRESA BRASILEIRA DEDETECCAO DERADIACAO L TDA ME
CNPJ: 22.949.85910001-84

Observações:
Não Há.

""* Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

••• Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS·> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé. /

Maringá, sexta-feira, 24 de julho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

, .. : .. P~gÍQ.fl ..1.dé.J.·.. ·_· ·-- .... ,_ .. ~, .....__: ~ ..,, .. '•., .....
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
Processo Administrativo Nº 169/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/08/2020 08:48:06

TOTAL DO PROCESSO: 47.440,00

TOTAL DA PROPOSTA 47.440,00
LOTE1

Item: 1
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 055

Marca: serviço próprio

Total: 14.240,00

Modelo: serviço próprio

Descrição: *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico

Quantidade: 4

LOTE2 Quant.: 1
Valor Unit.: 3.560,00

Num: 022

Total Item: 14.240,00

Total: 1.520,00
Item: 2 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico

Quantidade: 4

LOTE3

Valor Unit.: 380,00

Quant.: 1 Num: 076

Total Item: 1.520,00

Total: 8.000,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade) - Radiologia Médica ou odontológica.

Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.000,00 Total Item: 8.000,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 017 Total: 7.200,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Quantidade: 12 Valor Unit.: 600,00 Total Item: 7.200,00
LOTES

Item: 5

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 099

Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Total: 800,00

Descrição: *Teste dP: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de
negatoscópios

Quantidade: 4 Valor Unit.: 200,00 Total Item: 800,00

LOTE 6

Item: 6

Ouant.: 1
Unidade: UN

Num: 090
Marca: serviço próprio

Total: 15.680,00

Modelo: serviço próprio

Descrição: *Projeto c:t: Blindagem - Radiologia

Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.920,00 Total Item: 15.680,00

Gerado em: 11/09/2020 09:00:25 001,0000188 1 de Z
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RDC-BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA- ME.
Rua]oubert de Carvalho 623s1. 503 /Maringá, Pr, 87013-911
+44-3031-2088 - rdc-brasil@rdc-brasil.com.br
CNPJ:22.949.859/0001-84

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n. 60/2020 - Prefeitura do Município de Mandaguaçu, Paraná.
RDC-BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA- ME
CNPJ: 22.949.859/0001-84
Rua Joubert de Carvalho 623 si. 503 I Maringá, Pr, 87013-911

OBJETO: Aquisição e serviços de testes de Levantamento Radiodiagnóstico e Testes de Qualidade de Raio X para o
Setor de Radiologia Médica e Odontológica, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital do referido
Pregão e seus Anexos.

LOTE ÚNICO
Item Descrição/Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total
01 Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico 4 R$ 890,00 R$ 3.560,00
02 Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico 4 R$ 95,00 R$ 380,00
03 Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade) - Radiologia 4 R$ 500,00 R$ 2.000,00

Médica ou odontolóolca.
04 Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI) 12 R$ 50,00 R$ 600,00
05 Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco 4 R$ 50,00 R$ 200,00

chassis e até dois corpos de neqatoscóoios
06 Projeto de Blindagem - Radiologia 4 R$ 980,00 R$ 3.920,00

TOTAL R$ 10.660,00
TOTAL DO LOTE R$ 10.660,00

Banco: SICOOB - 756 Agência:
Ag. 4340

Informações Bancárias

Praça:

Maringá

Nº Conta Corrente

80606-4

Validade de Proposta:

Prazo de entrega:

Garantia:
Condição/Local de entrega:
Prazo de Pagamento:

60 dias.
Conforme Edital.
Conforme Edital.
Conforme Edital.
Conforme Edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o serviço/produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus
anexos.

Maringá, 11 de setembro de 2020.

Assinado de forma digital por MARCOS ANTONIO
DO AMARAL:47557311604
~ados: 2020.09.1110:52:27-03'00'

. ,
RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

·O O t, O O O O 19 O

MARCOS ANTONIO DO
AMARAL:47557311604





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
Processo Administrativo Nº 169/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/08/2020 08:48:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO
02/09/2020 16:04:07 ESCLARECIMENTO REQUERIDO RDC BRASIL (22.949.859/0001-84)
Boa tarde! Por gentileza, como faço para cadastrar propostas?
02/09/2020 17:36:23 CADASTRO DE PROPOSTA RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇAO DE RADIAÇAO
03/09/2020 07:52:59 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dias. Favor entrar em contato com o suporte da plataforma eletrônica BLL. Sem mais, licitação. Obrigado.
10/09/2020 17:05:52 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇAO DE RADIAÇAO
11/09/2020 09:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, esta aberta a sessão do Pregao 60/2020. Estamos analisando e abastecendo a plataforma com seus lances e às 09:15
horas, iniciaremos a fase de lances.
11/09/2020 09:15:04 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a fase de lances !
11/09/2020 09:22:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr licitante preciso de um lance com no minimo o valor maximo estipulado em edital
11/09/2020 09:25:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O sr. precisa dar lance em todos os lotes nos campos especificas para os lances
11/09/2020 09:25:10 MENSAGEM PREGOEIRO
senao nao homologaremos]

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.560,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 14.240,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 055 22.949.859/0001-84 3.560,00 3.560,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:1 O DISPUTA
11/09/2020 09:15:10 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

Gerado em: 11/09/2020 09:25:12

3.560,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

11/09/2020 09:22:01 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Lances para o lote 1?
11/09/2020 09:22:14 MENSAGEM PREGOEIRO
sim
11/09/2020 09:25:10 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico
Quantidade: 4 Valor Unit.: 380,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 1.520,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 022 22.949.859/0001-84 380,00 380,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO

27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:10 DISPUTA
11/09/2020 09:15:10 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA

11/09/2020 09:23:55 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
379,00
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

380,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio
Descrição: *Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade)- Radiologia Médica ou odontológica.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.000,00 Valor Total: 8.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 076 22.949.859/0001-84 2.000,00

DESCLASSIFICADOS
2.000,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 11/09/2020 09:25:12 2 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

INABILITADOS
Razão Social

26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial Oferta Final ME

27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA

LOTE 4 • HABILITAÇÃO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

2.000,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI)
Quantidade: 12 Valor Unit.: 600,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 7.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 017 22.949.859/0001-84 600,00 600,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

LOTE 5 • HABILITAÇÃO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

600,00

Item: 5 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio
Descrição: *Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de negatoscópios
Quantidade: 4 Valor Unit.: 200,00 Valor Total: 800,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 11/09/2020 09:25:12 3 de 5
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MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 099 22.949.859/0001-84 200,00 200,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnlcial- Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

200,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Valor Total: 15.680,00
Descrição: *Projeto de Blindagem - Radiologia
Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.920,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 090 22.949.859/0001-84 3.920,00 3.920,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA

Gerado em: 11/09/2020 09:25:12

3.920,00

4 de 5





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR
MANDAGUAÇU-PR

Gerado em: 11/09/2020 09:25:12 5 de 5

O O \Í O O~} O 1 9 5



.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
Processo Administrativo Nº 169/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/08/2020 08:48:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO
02/09/2020 16:04:07 ESCLARECIMENTO REQUERIDO RDC BRASIL (22.949.859/0001-84)
Boa tarde! Por gentileza, como faço para cadastrar propostas?
02/09/2020 17:36:23 CADASTRO DE PROPOSTA RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇAO DE RADIAÇAO
03/09/2020 07:52:59 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dias. Favor entrar em contato com o suporte da plataforma eletrônica BLL. Sem mais, licitação. Obrigado.
10/09/202017:05:52 ALTERAÇAO DE PROPOSTA RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇAO DE RADIAÇAO
11/09/2020 09:00:06 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, esta aberta a sessão do Pregao 60/2020. Estamos analisando e abastecendo a plataforma com seus lances e às 09:15
horas, iniciaremos a fase de lances.
11/09/2020 09:15:04 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberta a fase de lances !
11/09/2020 09:22:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr licitante preciso de um lance com no minimo o valor maximo estipulado em edital
11/09/2020 09:25:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O sr. precisa dar lance em todos os lotes nos campos especificas para os lances
11/09/2020 09:25:10 MENSAGEM PREGOEIRO
senao nao homologaremos]
11/09/2020 10:06:43 MENSAGEM PREGOEIRO
ok, agradecemos e estamos analisando a documentação de habilitação
11/09/202010:06:58 MENSAGEM PREGOEIRO
em instantes retornaremos com a decisao da comissao
11/09/2020 10:12:58 MENSAGEM PREGOEIRO
em analise pelo Pregoeiro e comissao a empresa RDC Brasil foi declarada vencedora e habilitada
11/09/2020 10:13:22 MENSAGEM PREGOEIRO
esta aberto o prazo de meia hora para manifestação/intenção de recurso
11/09/2020 10:13:45 MENSAGEM PREGOEIRO
retornaremos às 10:44 hrs
11/09/2020 10:46:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Como nao houve recurso, estamos adjudicando o processo e enviando para parecer juridico final.
11/09/2020 10:46:51 MENSAGEM PREGOEIRO
pedimos que nos envie a proposta ajustada com o valor negociado por email
11/09/2020 10:47:06 MENSAGEM PREGOEIRO
licitacaomandaguacu@hotmail.com
11/09/2020 10:47:18 MENSAGEM PREGOEIRO
dentro de um prazo de duas horas
11/09/202010:47:42 MENSAGEM PREGOEIRO
agradecemos a participação e nos colocamos à disposição

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico
Quantidade: 4 Valor Unit.: 890,00

Gerado em: 11/09/2020 10:48:49

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 3.560,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 055 22.949.859/0001-84 3.560,00 890,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO

27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:10 DISPUTA
11/09/2020 09:15:10 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

11/09/2020 09:22:01 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Lances para o lote 1?
11/09/2020 09:22:14 MENSAGEM PREGOEIRO
sim
11/09/2020 09:25:1 O HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 09:26:17 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
3560
11/09/2020 09:26:31 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
3560,0000
11/09/2020 09:27:00 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Como enviar novo lance? A tela não me apresenta.
11/09/2020 09:27:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Sr licitante nao estou entendendo nada destes valores
11/09/2020 09:27:35 MENSAGEM PREGOEIRO
o Sr deveria ter concedido os lances no campo especifico de lances da plataforma BLL
11/09/2020 09:28:04 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
A minha proposta é a original.
11/09/2020 09:28:14 MENSAGEM PREGOEIRO
existe a possibilidade do sr praticar os valores do maximo estipulado em edital ?
11/09/2020 09:28:27 MENSAGEM PREGOEIRO
se sim ok, senao nao iremos homologar
11/09/2020 09:28:59 MENSAGEM RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Conforme edital, estou entendendo que prevalece a proposta original.
11/09/2020 09:29:59 MENSAGEM PREGOEIRO
acima do maximo estipulado em edital nao homologaremos
11/09/2020 09:30:03 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Sim, posso praticar os valores máximos estipulados.
11/09/2020 09:30:06 MENSAGEM PREGOEIRO
o valor eh unitario Sr.
11/09/2020 09:31:04 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
lote 1 890,00
11/09/2020 09:31 :21 MENSAGEM RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
lote 2 95,00

3.560,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
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11/09/2020 09:31 :24 MENSAGEM PREGOEIRO
acredito que os srs tenham colocado o valor total dos itens e nao unitario
11/09/2020 09:34:57 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Sim.
11/09/2020 09:35:15 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
já efeutados os lances com valores unitários. Confirma?
11/09/2020 09:36:27 MENSAGEM PREGOEIRO
deveria ter efetuado no campo especifico de lance, porem vamos contactar a plataforma para alterar
11/09/2020 09:36:59 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Positivo.
11/09/2020 09:45:20 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Senhor pregoeiro, pode nos atualizar?
11/09/2020 09:45:38 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos tentando aguarde alguns instantes
11/09/2020 09:48:17 MENSAGEM RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Acredito que o sistema não nos abriu para lance menor, devido ser o nosso o único. Por isso, só pudemos enviar por mensagem.
11/09/2020 09:48:33 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Pedimos desculpas pelo equivoco.
11/09/2020 09:49:26 MENSAGEM PREGOEIRO
O Sr. terá que ir na fase habilitação, clicar na opção informações do lote e lá terá um campo para digitar um novo lance. Caso tenha
dúvida ligue (41) 3097-4600. Só o senhor pode alterar os valores de cada item com esses novos valores.
11/09/2020 09:50:14 MENSAGEM RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Positivo.
11/09/2020 09:56:20 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Fizemos a alteração, mas não conseguimos salvar, porque o sistema informa que não está aberto para cadstrar propostaas. Solicito
a gentileza de abrir.
11/09/2020 10:04:02 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA 890,00
11/09/202010:04:09 MENSAGEM PREGOEIRO
o sr devera contactar com a BLL no telefone que informamos
11/09/202010:04:36 MENSAGEM PREGOEIRO
estamos vendo que o item 1 ja esta alterado
11/09/202010:14:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/09/202010:44:31 EM ADJUDICAÇÃO
11/09/202010:48:48 ADJUDICADO

LOTE 2 -ADJUDICADO
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico
Quantidade: 4 Valor Unit.: 95,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 380,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 022 22.949.859/0001-84 380,00 95,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:10 DISPUTA
11/09/2020 09:15:10 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:23:55 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
379,00
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:32:31 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
95,00
11/09/2020 10:04:24 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/202010:14:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/09/2020 10:44:31 EM ADJUDICAÇÃO
11/09/202010:47:32 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Confirme o e-mail, por gentileza
11/09/202010:47:45 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
ok
11/09/202010:47:48 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
obrigada
11/09/202010:48:48 ADJUDICADO

LOTE 3 -ADJUDICADO
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

380,00

95,00

Item: 3 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio
Descrição: *Levantamento Radiométrico {Laudo de Insalubridade)- Radiologia Médica ou odontológica.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 076 22.949.859/0001-84 2.000,00 500,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO

2.000,00

Gerado em: 11/09/2020 10:48:49 4 de 7

O O~'.' o fJ «o 1 () Q• 1 f \J ~1 '-' LJ





PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 09:32:58 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
500,00
11/09/2020 09:52:50 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
Sr. Pregoeiro, o processo não está aberto para cadastro de proposta na fase habilitação
11/09/2020 09:53:26 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
já fizemos a alteração da proposta para valores unitários, porém não conseguimos salvar
11/09/2020 09:53:37 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
por gentileza, abra para o cadastro
11/09/2020 09:53:48 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
a fim de fazermos as devidas atualizações
11/09/2020 10:04:40 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 10:14:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/09/202010:44:32 EM ADJUDICAÇÃO
11/09/2020 10:48:48 ADJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

500,00

Item: 4 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI)
Quantidade: 12 Valor Unit.: 50,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 017 22.949.859/0001-84 600,00 50,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:33:16 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
50,00
11/09/2020 10:05:01 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA

11/09/2020 10:14:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/09/202010:44:32 EM ADJUDICAÇÃO
11/09/2020 10:48:49 ADJUDICADO

Gerado em: 11/09/2020 10:48:49
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LOTE 5 - ADJUDICADO
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio
Descrição: *Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de negatoscópios
Quantidade: 4 Valor Unit.: 50,00 ValorTotal: 200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 099 22.949.859/0001-84 200,00 50,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO

27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTOA
11/09/2020 09:33:33 MENSAGEM RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
50,00

11/09/2020 10:05:14 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

11/09/202010:14:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/09/2020 10:44:32 EM ADJUDICAÇÃO
11/09/202010:48:49 ADJUDICADO

LOTE 6 - ADJUDICADO
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

200,00

50,00

Item: 6 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Valor Total: 3.920,00

Descrição: *Projeto de Blindagem - Radiologia
Quantidade: 4 Valor Unit.: 980,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 090 22.949.859/0001-84 3.920,00 980,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial· Oferta Final ME
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MOVIMENTOS DO LOTE
26/08/2020 08:48:05 PUBLICADO
27/08/2020 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
11/09/2020 09:15:11 DISPUTA
11/09/2020 09:15:11 LANCE RDC BRASIL- EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

11/09/2020 09:25:11 HABILITAÇÃO
11/09/2020 09:25:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA
11/09/2020 09:33:54 MENSAGEM RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO
980,00
11/09/2020 10:05:27 LANCE RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE RADIAÇÃO LTDA

11/09/202010:14:31 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
11/09/202010:44:32 EM ADJUDICAÇÃO
11/09/2020 10:48:49 ADJUDICADO

3.920,00

980,00
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
Processo Administrativo Nº 169/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/08/2020 08:48:06

TOTAL DO PROCESSO: 47.440,00

RDC BRASIL-EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE 22.949.859/0001-84
RADIAÇÃO LTOA

47.440,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 055 3.560,00 Total: 14.240,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico

Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.560,00 Total Item: 14.240,00

LOTE2

Item: 2

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 022

Marca: serviço próprio

380,00 Total: 1.520,00

Modelo: serviço próprio

Descrição: *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico

Quantidade: 4 Valor Unit.: 380,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 076 2.000,00

Total Item: 1.520,00

Total: 8.000,00
Item: 3 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade) - Radiologia Médica ou odontológica.

Quantidade: 4 Valor Unit.: 2.000,00 Total Item: 8.000,00

LOTE4

ltem:4

Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 017

Marca: serviço próprio

600,00

Modelo: serviço próprio

Total: 7.200,00

Descrição: *Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Quantidade: 12 Valor Unit.: 600,00 Total Item: 7.200,00

LOTES Quant.: 1 Num: 099 200,00 Total: 800,00
Item: 5 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de
negatoscópios

Quantidade: 4 Valor Unit.: 200,00 Total Item: 800,00

LOTE6 Quant.: 1 Num: 090 3.920,00 Total: 15.680,00
Item: 6 Unidade: UN Marca: serviço próprio

Descrição: *Projeto de Blindagem - Radiologia

Modelo: serviço próprio

Quantidade: 4 Valor Unit.: 3.920,00 Total Item: 15.680,00
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
Processo Administrativo Nº 169/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/08/2020 08:48:06

TOTAL DO .PROCESSO: 10.660,00

RDC BRASIL-EMPRESA BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE 22.949.859/0001-84
RADIAÇÃO LTDA

10.660,00

LOTE 1

Item: 1
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 055

Marca: serviço próprio

890,00

Modelo: serviço próprio

Total: 3.560,00

Descrição: *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico

Quantidade: 4 Valor Unit.: 890,00 Total Item: 3.560,00
LOTE2

Item: 2
Quant.: 1

Unidade: UN
Num: 022

Marca: serviço próprio

95,00 Total: 380,00

Modelo: serviço próprio

Descrição: *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico

Quantidade: 4 Valor Unit.: 95,00 Total Item: 380,00
LOTE3

Item: 3

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 076

Marca: serviço próprio

500,00 Total: 2.000,00

Modelo: serviço próprio

Descrição: *Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade) - Radiologia Médica ou odontológica.

Quantidade: 4 Valor Unit.: 500,00 Total Item: 2.000,00

LOTE4 Quant.: 1 Num: 017 50,00 Total: 600,00
Item: 4 Unidade: UN Marca: serviço próprio

Descrição: *Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI)

Quantidade: 12 Valor Unit.: 50,00

Modelo: serviço próprio

Total Item: 600,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 099 50,00 Total: 200,00
Item: 5 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Descrição: *Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de
negatoscópios

Quantidade: 4 Valor Unit.: 50,00 Total Item: 200,00

LOTE6

Item: 6

Quant.: 1
Unidade: UN

Num: 090
Marca: serviço próprio

980,00

Modelo: serviço próprio

Total: 3.920,00

Descrição: *Projeto de Blindagem - Radiologia

Quantidade: 4 Valor Unit.: 980,00 Total Item: 3.920,00

Gerado em: 11/09/2020 10:48:49 O O {j, O O ir) O ? r, 5t "'-"' . \.
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Prefeitura do Munic_fuio de Malt1ldaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 60/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 169/2020

~1idauar
OA.8/PR 73086

E\IE:\TA: A:'-ii\LISE ,JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCED!i\IE1'TO
LICITATÓRIO. PREGJ\O ELETRÔNICO.TESTES DE LEVANTAMEl'iTO
RADIODIAG:'\ÓSTICO. :Vll1NICÍPIO DE MANDAGUAÇU. POSSIBILIDADE.
LEI FEDERAL :\º 8.666/1993 C/C I 0.520/2002 E CORRE LATAS.

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, a Comissão ele Licitações

encaminhou. o processo administrativo cm epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica, cujo

objeto cm síntese visa a contratação de serviços de testes ele levantamento radiodiagnostico e testes

de qualidade de raio x, nos termos do Edital e anexos.

2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade cio

procedimento licitatório. com vistas, notadamente, à homologação cio certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo ele oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.

4 /\ instauração do procedimento. foi devidamente autorizado pela autoridade

competente. em obediência ao contido no art. 38 caput ela Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação, é de R$

10.660.00 (dez mil e seiscentos e sessenta reais), do qual após abertura da sessão, análise das

propostas e atos correlatos. foram declarados vencedores do processo:

1
PREGÃO ELETRONICO N. 60/2020- LEVANTAMENTO RADIODIAGNÓSTICO

! ITENS/ EMPRESAS VENCEDORAS CNPJ n. VALOR TOTAL
1 LOTES POR EMPRESA
1- 1. 2. 3. 4. 5. RDC BRASIL - EiVll'RESí\ 22.949.859.0001.84 R$ 10.660,00
1 6 1 BRASILEIRA DE DETECÇÃO DE1
1

1 RJ\DIJ\CÀO LTDJ\
1 1
1··- ·-·-- ·----- . -- L -------
i·---·-- ---- 1

1 : . . VALOR '\lÁXIMO TOTAL RS I 0.660,00
: 1.ICITADO

; .. '-·---------- ------- ---·--· ---- ------ . . -

____ J{S 10.660,00
i ... ·- ; - __V,\LORTOT..~ AUFERIDO 1 '

O O('" O O~, O ? ,., 8
1 \ -· • t,.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PAIJX/FJ\X (44) 3245-8400

CNP.J 76.285.329/0001-08

6 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital. em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao
instrumento convocatório (art. 3º).

7 Por todo o exposto, cm conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal

n.'' 8.Ci66/93. o presente protocolado. sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado ú alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre
o pleito.

8 É o parecer. salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 15 de setembro de 2020.

Kcct csi
era!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
Processo Administrativo Nº 169/2020

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCHI JUNIOR

Data de Publicação: 26/08/2020 08:48:06

LOTE 1 - HOMOLOGADO -11/09/2020 10:49:36
Lote: 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Controle de Qualidade - Raio X Convencional ou Odontológico
Quantidade: 4 Valor Unit.: 890,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 3.560,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 055 22.949.859/0001-84 3.560,00 890,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO -11/09/2020 10:49:36
Lote: 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Dose no Paciente - Raio X Convencional ou Odontológico
Quantidade: 4 Valor Unit.: 95,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 380,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 022 22.949.859/0001-84 380,00 95,00 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO -11/09/2020 10:49:37
Lote: 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio
Descrição: *Levantamento Radiométrico (Laudo de Insalubridade)- Radiologia Médica ou odontológica.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 500,00 Valor Total: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 11/09/2020 10:49:37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 076 22.949.859/0001-84 2.000,00 500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial· Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO -11/09/2020 10:49:37
Lote: 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: UN Marca: serviço próprio
Descrição: *Teste de Integridade de Equipamento de Proteção Individual (EPI)
Quantidade: 12 Valor Unit.: 50,00

Modelo: serviço próprio

Valor Total: 600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 017 22.949.859/0001-84 600,00 50,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO -11/09/2020 10:49:37
Lote: 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio
Descrição: *Teste de: uma câmara escura, uma processadora, três EPls, cinco chassis e até dois corpos de negatoscópios
Quantidade: 4 Valor Unit.: 50,00 Valor Total: 200,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE . 099 22.949.859/0001-84 200,00 50,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO -11/09/2020 10:49:37
Lote: 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: UN Marca: serviço próprio Modelo: serviço próprio

Valor Total: 3.920,00
Descrição: *Projeto de Blindagem - Radiologia
Quantidade: 4 Valor Unit.: 980,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 11/09/2020 10:49:37 2 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 RDC BRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE 090 22.949.859/0001-84 3.920,00 980,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Gerado em: 11/09/2020 10:49:37
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